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Política

Mundo

Serra se torna 
réu por suspeita 
de caixa 2

Equipe de Trump diz 
que mais processos 
virão e prevê vitória 
até sexta-feira

Na estreia de Abel 
Ferreira, Palmeiras 
vence Bragantino e 
avança às quartas

Cazares desfalca 
o Corinthians 
de três a quatro 
semanas

São Paulo se 
reapresenta 
após eliminação 
e se prepara para 
pegar Goiás     P14

Desempenho ruim 
em mata-mata liga 
alerta no Santos 
para Libertadores

Brasil terá ‘Real digital’
Economia

P3

Segundo o governo, total de unidades que funcionam nesta modalidade vai 
subir para 1.064, com vagas para 542 mil alunos

Governo de SP anuncia ampliação de ensino 
integral para mais 400 escolas no estado

Dólar cai abaixo de
R$ 5,55 com perspectiva 
de vitória de Biden
Na quarta-feira, a moeda dos EUA fechou aNa quarta-feira, a moeda dos EUA fechou a
R$ 5,6543, na menor cotação desde 26 de outubroR$ 5,6543, na menor cotação desde 26 de outubro  P9P9

O ministro da Economia, Paulo Guedes, anunciou que o Brasil 
terá uma moeda digital lastreada em Real, o chamado Real 
Digital.  A confirmação foi feita durante um evento em come-
moração às 100 milhões de Contas Poupança da Caixa Econô-
mica Federal . N a ocasião, Guedes comemorou a aprovação 
da autonomia do Banco Central e falou sobre medidas adota-
das e que serão implementadas, como o Real Digital.            P7

O juiz Marco Antonio Martin 
Vargas, da 1ª Zona Eleito-
ral de São Paulo, aceitou 
denúncia contra o sena-
dor José Serra (PSDB) e os 
empresários José Seripieri 
Filho, da Qualicorp, Mino 
Mattos Mazzamati e Arthur 
Azevedo Filho nesta quar-
ta-feira (4) e os quatro se 
tornaram réus.  P3

A equipe eleitoral do presi-
dente dos Estados Unidos, 
Donald Trump, disse nesta 
quinta-feira que espera 
ingressar com mais proces-
sos judiciais em Pensilvânia 
e Nevada, e previu que o 
republicano sairá vitorioso 
da eleição presidencial até 
hoje a noite.                         P9

O primeiro jogo do técnico 
Abel Ferreira no comando 
do Palmeiras teve vitória 
por 1 a 0 sobre o Braganti-
no, na noite desta quinta-
-feira, no Allianz Parque, e 
classificação às quartas de 
final da Copa do Brasil.   P12

O meia Cazares teve um 
estiramento muscular na 
coxa esquerda detectado e 
vai desfalcar o Corinthians 
pelo prazo de três a quatro 
semanas.                           P12

O Santos está em estado de 
alerta depois de mais uma eli-
minação em mata-matas. P12

Empreendedores cadastrados Empreendedores cadastrados 
na plataforma poderão na plataforma poderão 
realizar transações bancárias realizar transações bancárias 
e operações de crédito     e operações de crédito     P6P6

iFood lança conta iFood lança conta 
digital gratuita para digital gratuita para 
donos de restaurantesdonos de restaurantes

Palmeiras

Corinthians

São Paulo

Santos
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POLÍTICA

Serra se torna réu por 
suspeita de caixa 2

Da Redação

O
juiz Marco Antonio 
Martin Vargas, da 
1ª Zona Eleitoral de 
São Paulo, aceitou 
denúncia contra o 

senador José Serra (PSDB) e 
os empresários José Seri-
pieri Filho, da Qualicorp, 
Mino Mattos Mazzamati e 
Arthur Azevedo Filho nesta 
quarta-feira (4) e os quatro 
se tornaram réus. Eles são 
acusados de caixa dois, 
corrupção passiva e lava-
gem de dinheiro. A decisão 
ocorre no dia em que o caso 
prescreveria. 
Na decisão, o juiz apontou 
“indícios suficientemente 
seguros, idôneos e aptos 

a indicar, neste momento 
processual, a plausibilidade 
da tese acusatória erigida 
no sentido de que o acusado 
José Chirico Serra tenha, em 
tese, recebido doações elei-
torais não contabilizadas no 
valor total de R$ 5 mi-
lhões, durante a campanha 
eleitoral de 2014, de modo 
a demonstrar, por ora, a 
viabilidade da acusação e 
a presença de justa causa 
para dar início a persecução 
penal”. 
O magistrado ainda de-
cretou sigilo dos autos “a 
fim de evitar interferên-
cias indevidas no processo 
eleitoral municipal de 2020, 
tendo em vista sua proxi-
midade”. O sigilo termina 
“ao final do segundo turno 

do pleito eleitoral (28 de 
novembro de 2020)”. 
Na decisão dessa quarta 
(4), o juiz eleitoral também 
determinou o arquivamen-
to do inquérito em relação a 
Rosa Maria Garcia, Roberto 
Coutinho Nogueira e Fer-
nando Coutinho Nogueira e 
extinguiu a punibilidade em 
relação a Luiz Roberto Cou-
tinho Nogueira (falecimen-
to). O magistrado concedeu 
10 dias para os acusados 
responderem à acusação e 
arrolarem testemunhas. 
Procurado, o empresá-
rio José Seripieri Filho, da 
Qualicorp, disse por meio 
de nota que “o Ministério 
Público Eleitoral apresen-
tou uma denúncia reple-
ta de ilegalidades”, onde 

Segundo o governo, total de unidades que funcionam nesta modalidade vai subir 
para 1.064, com vagas para 542 mil alunos

Investigação estava no Supremo Tribunal Federal porque, para o ministro Gilmar 
Mendes, fatos alcançavam mandato do parlamentar, que tem foro privilegiado
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Governo de SP anuncia ampliação de ensino 
integral para mais 400 escolas no estado

Da Redação

O Governo de São Paulo 
anunciou nesta quinta-feira 
(5) a ampliação do ensi-
no integral para mais 400 
escolas no estado em 2021. 
Segundo o governador João 
Doria (PSDB), o total de 
unidades que funcionam 
nesta modalidade vai subir 
para 1.064, com vagas para 
542 mil alunos. 
“São 400 novas escolas que 
vão começar a funcionar a 
partir de fevereiro de 2021 
em tempo integral. Com 
isso, o número de unidades 
funcionando em tempo 
integral vai triplicar no 
estado, de 364 em 2018 para 
1.064 a partir de fevereiro”, 
disse Doria. 
De acordo com a gestão 
estadual, participarão do 
programa 48% dos muni-
cípios do estado. Segundo 

o secretário estadual de 
Educação, Rossieli Soares, o 
ensino integral chegará em 
82 novos municípios. 
“Algo importante é que essa 
política estava concentra-
da em menos municípios, 
hoje nós estamos chegando 
já em mais 82 municípios 
novos”, disse Rossieli. 
Casos de Covid-19 em 
escolas
De acordo com o secretá-
rio estadual da Saúde, Jean 
Gorinchteyn, nenhuma 
escola precisou ser fechada 
no estado até o momento 
por casos de contamina-
ção de coronavírus. Após a 
reabertura gradual para as 
atividades em 8 de setem-
bro, o governo iniciou em 
15 de outubro a testagem 
do tipo PCR em alunos e 
professores para identificar 
casos ativos da doença. 
“Para te dar um balanço 
atual do quanto tivemos 

no estado, foram 16 casos 
isolados. Nós não tivemos a 
necessidade de fazer algu-
ma intervenção em algu-

ma escola. O fechamento 
não foi, de forma alguma, 
necessário”, disse Gorinch-
teyn. 

Segundo o secretário da 
Educação, não houve casos 
de transmissão dentro de 
escolas. 

“permanece ainda o am-
biente de excessos, apesar 

das correções já feitas pelo 
Supremo Tribunal Federal”. 
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Prefeito de Cajamar é alvo de 
operação que apura desvio de verba

Da Redação

O
prefeito de 
Cajamar, Danilo 
Joan (PSD), é alvo 
de uma operação 
do Ministério 

Público que investiga 
desvio de recursos públi-
cos destinados ao comba-
te ao coronavírus na 
cidade. 
De acordo com o MP, 
nove mandados de busca 
e apreensão foram cum-
pridos na manhã desta 
quinta-feira (5), sendo 
uma residência e outro no 
gabinete do prefeito. 
Em nota, a Prefeitura de 
Cajamar diz ter “tomado 
conhecimento sobre a 
operação realizada pelo 
Ministério Público nesta 
manhã e está à disposição 

das autoridades compe-
tentes oferecendo todo o 
suporte para contribuir 
com as investigações.” 
Os gabinetes da Secreta-
ria Municipal de Saúde 
e do diretor de compras 
e licitações da prefeitura 
também foram alvos. 
A polícia ainda realizou 
buscas na sede da empre-
sa contratada pela gestão 
municipal para fornecer 
equipamentos e insumos 
hospitalares durante a 
pandemia. 
Os mandados foram ex-
pedidos pela 3ª Câmara 
de Direito Criminal do 
Tribunal de Justiça de São 
Paulo. 
A investigação apura des-
vio de recursos públicos e 
possíveis atos de corrup-
ção praticados na compras 
de produtos e equipa-

Proposta foi apresentada na comunidade do Mutirão, que fica no Jaguaré, Zona Oeste da capital

MP aponta que município gastou mais de R$ 1 milhão nos primeiros meses da pan-
demia e contratou, sem licitação, empresa que não atuava na área da saúde
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Russomano promete trocar moradias 
precárias em SP por apartamentos

Da Redação

O candidato do partido 
Republicanos à Prefeitura 
de São Paulo, Celso Russo-
manno, disse na manhã de 
quinta-feira (5) que, se for 
eleito, planeja fazer um pro-
grama de regularização de 
imóveis na capital. O plano 
prevê indenizar pessoas que 
vivem em imóveis irregula-
res ou trocar as casas delas 
por novos apartamentos. 
A ideia foi apresentada a 
moradores da comunidade 
do Mutirão, que fica no Ja-
guaré, Zona Oeste da capital. 
Ali, há um conjunto habita-
cional entregue no fim dos 
anos 1990, mas outras mora-
dias foram sendo construídas 
no entorno dos prédios e até 
em vagas de garagem. 
“A gente precisa dar docu-
mento para essas pessoas, 
regularizar a situação delas 
para que a gente possa remo-
vê-las depois disso ou inde-
nizando, ou então trocando 

por um apartamento”, disse. 
Segundo Russomanno, há 
outras comunidades na mes-
ma situação da Mutirão na 
Zona Oeste de SP. “Por falta 
de opção as pessoas come-
çam a construir nos espaços 
onde elas acham que podem 
ter uma habitação. A ideia 
é, onde puder ficar, fica. E 
onde a prefeitura tiver que 
fazer benfeitorias ou você 
indeniza ou troca por outro 
imóvel”, completou. 
Nas últimas duas gestões, a 
solução para problemas ha-
bitacionais como esses foram 
os projetos de intervenção 
urbana (PIUs). Um deles 
está parado na Câmara há 
mais de um ano. Russoman-
no afirmou que pretende 
negociar com os vereadores, 
se eleito. 
“Sou totalmente favorável 
[aos PIUS], a gente precisa 
regularizar a situação. Nós 
temos hoje quase 28 mil 
pessoas em situação de rua é 
porque elas não têm mora-
dia”, afirmou. 

mentos hospitalares para 
o combate à Covid-19 

realizadas em março de 
2020. A Promotoria de 

Justiça de Cajamar tam-
bém investiga o caso. 
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Planalto aguarda arquivamento de 
ação no TSE que pede cassação da 
chapa Bolsonaro-Mourão

Da Redação

 I
ntegrantes do 
Palácio do Planal-
to aguardam o 
arquivamento da 
ação que pede a 

cassação da chapa Jair 
Bolsonaro e Hamilton 
Mourão no Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 
Nesta quarta-feira (4), o 
relator do caso na corte, 
ministro Luís Felipe 
Salomão, liberou a ação 
para julgamento. 
Cabe ao presidente do TSE, 
ministro Barroso, mar-
car a data do julgamento. 
Segundo fontes do TSE ou-
vidas pelo blog, ainda não 
há uma decisão sobre o dia 
do julgamento. O ministro 
Barroso segue uma ordem 
cronológica das pautas, e 
existem matérias referen-
tes a eleições municipais 
pendentes, mas interlo-
cutores costumam repetir 
que a fila anda rapida-
mente no TSE. 
No governo, a expectativa 
é a de que o julgamento 
ocorra ainda neste ano. 
Na avaliação de assesso-
res presidenciais, as ações 
que preocupam são outras 
duas, pendentes no TSE e 

que aguardam uma deci-
são sobre material com-
partilhado de um inquérito 
no STF que trata de disse-
minação de fake news. 
Essas ações ainda não têm 
previsão para ir a julga-
mento. 
Na ação liberada na quarta 
pelo ministro Salomão, 
a coligação Brasil Sobe-
rano, formada por PDT 
e Avante e que teve Ciro 
Gomes como candidato a 
presidente, pediu a cassa-
ção da chapa de Bolsonaro 
apontando supostas irre-
gularidades na contrata-
ção de serviço de disparos 
de mensagens em massa 
durante a campanha de 
2018. 
Bolsonaro sempre negou 
ter havido irregularidades 
na campanha eleitoral. 
Para auxiliares de Bol-
sonaro, se fosse outro 
momento da relação do 
presidente com o Judici-
ário — quando ele ata-
cava ministros, como no 
primeiro semestre, o clima 
na corte seria mais pre-
ocupantes — mas, depois 
que o presidente dimi-
nuiu o tom, ministros do 
governo não veem “am-
biente” para conflitos no 
Judiciário. 

Alunos percebem ação e acionam polícia

Ação pediu cassação da chapa por supostas irregularidades na contratação de serviço 
de disparos de mensagens em massa durante a campanha de 2018
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Professor tem casa invadida durante aula online em SP

Da Redação

Um professor teve a casa 
invadida enquanto dava 
aula online na noite desta 
quarta-feira (5), na Zona 
Norte de São Paulo. Seis 
assaltantes participaram 
da ação. Os alunos que 
acompanham a aula virtual 
perceberam o ocorrido e 
chamaram a polícia. 
Professor de contabilida-
de de uma universidade 
particular, Mário Cândido 
Santos, conta que estava 
dando aula para 20 estu-
dantes quando “sentiu uma 
gravata”. 
“Era um assaltante e junto 
eu ouvi as vozes: ‘fica quie-
to, isso aqui é um assalto. A 
gente vai limpar sua casa, 

onde está sua filha, onde 
está o dinheiro e onde está 
as outras coisas?’”, narra. 
A filha do professor, que 
está grávida de oito meses, 
também foi feita refém. 
“E aí virou uma noite de 
terror, porque foram buscar 
minha filha e trouxeram 
minha filha para ficar perto 
de mim, ficavam o tempo 
inteiro [falando]: ‘ou você 
dá dinheiro ou eu vou fazer 
mal para sua filha’.” 
A ação dos assaltantes foi 
transmitida pela câmera do 
notebook que continuou 
ligada. Com isso, os alunos 
chamaram a polícia. 
Jonatan Araújo, cabo da Po-
lícia Militar, afirma que um 
suspeito se rendeu e outros 
cinco tentaram fugir, mas 
os seis foram detidos. 
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Polícia de SP cumpre operação 
contra pirataria digital

Da Redação

O
ostentação com que 
vivam alguns dos 
alvos da segunda 
fase da Operação 
404, deflagrada on-

tem (5), em dez unidades da 
federação, para combater 
crimes na internet, surpre-
endeu até mesmo a alguns 
investigadores experientes. 
Segundo o coordenador do 
Laboratório de Operações 
Cibernéticos, do Ministério 
da Justiça e Segurança 
Pública, Alesandro Barreto, 
alguns dos investigados 
moravam em casas de alto 
padrão, dirigiam carros de 
luxo e faturavam, ilegalmen-
te, milhares de reais mensais.

“Um dos investigados fatu-
rou mais de R$ 94 milhões 
em um ano”, declarou Bar-
reto a jornalistas, referindo-
-se ao responsável por uma 
plataforma de compartilha-
mento de produtos digitais 
(filmes, séries, programas 
de TV, músicas, imagens ou 
livros) que contava com 775 
mil usuários cadastrados. 
O acesso à plataforma cujo 
nome não foi divulgado, bem 
como a outros 64 aplicativos 
de streaming e 252 sites estão 
sendo bloqueados por deter-
minação judicial. 
Coordenada pela Secretaria 
de Operações Integradas 
do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, a segunda 
fase da Operação 404 ocorre 

em dez estados (Bahia, Ceará, 
Goiás, Mato Grosso, Minas 
Gerais, Paraná, Pernambuco, 
Rio Grande do Norte, San-
ta Catarina e São Paulo) e 
conta com o apoio de órgãos 
de investigação dos Estados 
Unidos e da Grã-Bretanha. 
Além dos bloqueios de sites e 
aplicativos para celular, estão 
sendo cumpridos 25 manda-
dos de busca e apreensão.
De acordo com Barreto, ao 
menos dois alvos da inves-
tigação tinham sido detidos 
em flagrante até as 11h30. 
Um por porte de drogas, 
outro por ter sido flagrado 
cometendo um crime ciber-
nético não detalhado pelo 
coordenador. Duas armas e 
ao menos uma moto aquática 
foram apreendidas.
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Continuam as buscas por menino 
desaparecido em praia de Guarujá

Da Redação

Prosseguem nesta quarta-
-feira (4), em Guarujá, as 
buscas ao menino Benja-
mim Nunes de Jesus, de 4 
anos, que desapareceu no 
dia anterior, na Praia de 
Santa Cruz dos Navegantes.
Os trabalhos reiniciaram na 
manhã desta quarta-feira, 
após a tentativa frustrada de 
encontrá-lo no dia anterior. 
A varredura é feita tanto na 
água como na área de mata 
próxima à praia. O Grupa-
mento de Bombeiros Marí-
timo (GBMar) acionou um 
bote e uma lancha com uma 
equipe de mergulhadores. 
Oficiais e cães do Corpo de 
Bombeiros ajudam nas bus-

cas, assim como guarda-vi-
das e moradores do local.
A família do garoto chegou 
ao local ainda de madruga-
da. Em rápido contato com 
o portal Mais Santos, Ana 
Clara, de 12 anos, uma das 
irmãs de Benjamim, disse 
que a mãe, Ana Cristina, 
está muito abalada. “Ela 
chora bastante. Os bombei-
ros procuram acalmá-la o 
tempo todo”. O menino é o 
caçula de cinco irmãos.
Benjamim desapareceu por 
volta de 14 horas de terça-
-feira. Segundo relatos de 
familiares e dos bombeiros, 
ele e uma menina brinca-
vam na praia, próximo à 
entrada do Centro Comuni-
tário dos Saldanhas, quando 
a mãe o perdeu de vista.

Segundo Barreto, há indícios 
de que alguns dos investiga-
dos agiam em conjunto. Estes 
deverão responder à Justi-
ça por suposta associação 
criminosa. Além disso, todos 
os alvos da operação são 
suspeitos de envolvimen-
to com a prática de crimes 
contra a propriedade intelec-
tual na Internet e lavagem de 
dinheiro.
“O foco da operação não é o 
usuário. São as pessoas que 
estavam disponibilizando 
o serviço de forma ilegal”, 
garantiu o coordenador, ex-
plicando que além de causar 
prejuízos à economia formal, 
a prática de crimes contra a 
propriedade intelectual no 
ambiente digital coloca em 
risco a segurança dos dados 
pessoais dos internautas em 
geral.
“O usuário às vezes pensa 
estar comprando um serviço 
mais barato, mas que aca-
ba por lhe custar mais caro, 
pois traz junto um malware 

[abreviatura da expressão em 
inglês malicious software, 
ou programa de computa-
dor malicioso] que captura 
dados de sua conta ou outras 
informações pessoais”, disse 
Barreto, citando ainda a 
existência de estudos que, 
segundo ele, estimam que os 
crimes cibernéticos contra 
a propriedade intelectual 
causam um prejuízo anual 
da ordem de R$ 800 milhões 
para a economia brasileira.
“Este tipo de crime afeta a 
arrecadação e o mercado 
formal de empregos, pois 
prejudica a indústria consi-
deravelmente”, enfatizou o 
coordenador, sustentando, 
embora sem citar números, 
que os crimes cibernéticos 
aumentaram durante os 
meses em que as pessoas 
passaram mais tempo em 
suas casas para se proteger 
do novo coronavírus. “Os 
criminosos viram um cenário 
[favorável] à busca de mais 
vítimas.”
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MP de SP faz nova denúncia contra 
nutrólogo com mais 15 ex-pacientes

Da Redação

O
Ministério Público 
de São Paulo 
apresentou à 
Justiça nesta 
quinta-feira (5) 

uma nova denúncia por 
abusos sexuais contra o 
médico nutrólogo Abib 
Maldaun Neto, que teve o 
registro médico cassado 
após ser acusado por uma 
série de pacientes. 
O MP acusa o médico pelo 
crime de violação sexu-
al mediante fraude. Na 
nova denúncia, 15 mulhe-
res - sendo 9 vítimas e 7 
testemunhas - relataram 
abusos cometidos entre os 
anos de 1997 e 2020 dentro 
do consultório do nutrólo-
go, localizado na cidade de 
São Paulo. 
No caso das 7 testemunhas, 
os crimes referentes a elas 
já prescreveram e a pro-
motoria optou por colocá-
-las como testemunhas. 
A defesa de Abib Mal-
daun Neto foi procurada 
para comentar o assunto, 
mas ainda não retornou. 
Ele nega, no entanto, os 
abusos e diz que provará a 
inocência dele no proces-
so, que corre em segredo 
de Justiça. 
Durante a investigação, 
divulgada com exclusivi-
dade pela GloboNews, o 
MP-SP tentou ouvir Abib 
Maldaun Neto, mas após 
ser intimado ele alegou - 

Empreendedores cadastrados na plataforma poderão realizar transações bancárias 
e operações de crédito; Pix também estará disponível

São 9 novas vítimas e mais 7 mulheres, cujos crimes já prescreveram, elencadas como testemunhas
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iFood lança conta digital gratuita para donos de restaurantes

Da Redação

O iFood anunciou, nes-
ta quarta-feira (4), que 
lançou uma nova conta 
digital para donos de 
restaurantes cadastrados 
na plataforma. Desen-
volvida pela MovilePay 
em parceria com a Zoop, 
a conta será gratuita e 
terá serviços financeiros 
integrados às vendas no 
aplicativo, como cartão 
pré-pago e transações via 
Pix.
Os empreendedores que 
forem cadastrados no 
iFood poderão realizar 
transações bancárias, 

operações de crédito, 
de adquirência, como a 
oferta de maquininhas e 
pagamentos via QR Code.
O novo sistema de paga-
mentos instantâneos do 
Banco Central, que será 
lançado oficialmente em 
16 de novembro, o Pix 
, também estará dispo-
nível para aqueles que 
tiverem cadastro e opta-
rem pelo novo sistema.
Os empreendedores tam-
bém poderão centralizar 
despesas e receitas no 
aplicativo. A conta digital 
do iFood ficou disponível 
em fase beta para 1 mil 
restaurantes de abril a 
outubro.

por meio de sua advogada 
- problemas de saúde que 
o impediriam de compa-
recer presencialmente ao 
depoimento. 
Segundo a Promotoria, foi 
sugerido que ele partici-

passe da audiência de casa 
(à distância) por meio de 
uma plataforma online 
já usada pelo Tribunal de 
Justiça, o que também não 
foi aceito pelo investigado. 
Os relatos de abuso se re-

ferem a consultas feita por 
ele desde 1997 até 2020. O 
médico já foi condenado, 
em segunda instância, na 
Justiça de São Paulo, pelo 
abuso de uma paciente em 
2014. 

“Isso mostra que apesar da 
condenação ele continuou 
agindo da mesma forma”, 
disse a promotora Maria 
Fernanda Marques Maia 
na época das denúncias 
virem a público. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

MÍDIAS 
O jornalista Cesar Neto tem sua coluna de política publicada na impren-
sa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site www.cesarneto.com recebeu 
Medalha Anchieta da Câmara paulistana e Colar de Honra ao Mérito da 
Assembleia paulista. Twitter @cesarnetoreal ... Email cesar@cesarneto.
com
+
CÂMARA  
Quem pensa que todo vereador tá com muito dinheiro, se equivoca. 
Alguns poderosos sim, mas na média a maioria tá bem prejudicada com 
a distribuição - na marra - do dinheiro das cotas feminina e agora entre 
os pretos ou que se declaram pretos. Vai ter que ter muita história pra ser 
reeleito ...
+
PAULISTANA
... Ainda que haja renovação entre as 55 cadeiras, se 5 vereadores não 
mais disputam, a renovação pode rolar somente entre 50 cadeiras. Caso 
venha um parente no lugar de quem está, não é renovação. Se for ex-ve-
reador voltando, não é renovação. Historicamente 30 a 40% costuma ser 
renovação
+
PREFEITURA 
O prefeito Bruno Covas (PSDB) já tá no 2º turno, no qual disputará sua 
reeleição. O deputado federal Celso Russomanno ainda tem chance de 
chegar ao 2º turno, caso mantenha alguma coerência na comunicação. O 
ex-governador Marcio França (dono do PSB paulista) - conforme anteci-
pado ...       
+
PAULISTANA   
... por esta coluna - já tá na frente do líder dos ‘sem-teto’ Guilherme 
Boulos (PSOL. O ex-deputado federal Jilmar Tatto (PT do Lulismo) é outro 
que não tem somente as magras intenções de votos que ainda pintam em 
algumas ‘pesquisas’. É outro que, subindo, vai tirar ainda mais votos do 
Boulos
+
ASSEMBLEIA (SP)
Quem pode subir um pouco mais nas pesquisas é o deputado Arthur 
“Mamãe Falei” (ex-DEM no PATRIOTA). Não vai chegar ao 2º turno, mas 
vai ajudar a aumentar a bancada na Câmara paulistana e ainda pode 
se credenciar pra poder se tornar o deputado federal mais votado nas 
eleições 2022
+
CONGRESSO (BR)
O fato do senador José Serra (PSDB) ter se tornado réu em ação - no TRE 
de São Paulo - porque teria recebido cerca de 5 milhões na campanha ao 
Senado 2014 (em caixa 2) não significa que vá se tornar um Aécio Neves 
paulista. Mas também não dá a ele a condição nem de disputar reeleição 
2022  
+
PRESIDÊNCIA (BR)
Se o novo ministro do Supremo - Kassio Nunes - for mesmo pra ‘turma do 
amigo Gilmar”, pode ser a extensão dos votos de quem quem patrocina o 
fim das operações tipo Lava-Jato. Mas, como é ‘indicação’ do Bolsonaro, 
isso interessa nos casos do filho Flávio, que é senador pelo Rio de Janeiro  
+
HISTÓRIAS 
Não deu outra. O Presidente norte-americano Trump (REPUBLICANO) tá 
acionando as Justiças por paralisação de contagens das urnas (especialmen-
te via correios), alegando que houve fraudes. Caso a demanda vá até a Su-
prema Corte, ele tem 6 juízes contra 3 indicados por Presidentes Democratas  

ECONOMIA

Brasil terá ‘Real digital’

Governo deve recorrer ao 
STF contra derrubada de 
veto à desoneração da folha

Ministro falou em evento da Caixa Eco-
nômica Federal celebrando as 100 mil 
contas digitais do banco

Argumento é de que medida aumenta-
ria gastos e precisaria ser compensada, 
mas não há previsão de ‘substituição’

Da Redação

Oministro da Economia, 
Paulo Guedes, anunciou 
que o Brasil terá uma 
moeda digital lastreada 
em Real, o chamado Real 

Digital. 
A confirmação foi feita durante um 
evento em comemoração às 100 
milhões de Contas Poupança da 
Caixa Econômica Federal . N a oca-
sião, Guedes comemorou a aprova-
ção da autonomia do Banco Central 
e falou sobre medidas adotadas e 
que serão implementadas, como o 
Real Digital.
“Nós temos finalmente o Ban-
co Central autônomo, que é uma 
versão ligeiramente diferente, mas 
ainda assim com a principal missão, 
que é a preservação do poder de 
compra da moeda brasileira”, disse.
O ministro aproveitou para comen-
tar as iniciativas recentes do BC, 
como o  Pix e o OpenBank. Também 
nesse momento, ele confirmou que 
o Brasil terá uma Moeda Digital de 
Banco Central (CBDC, na sigla em 
inglês): 
“Com o Banco Central autônomo 
novamente, isso é algo extraordi-
nário, também na dimensão digital. 
O Pix, OpenBank, as fintechs e a 

Da Redação

Após derrota no Congresso, impos-
ta por deputados e senadores , o 
governo planeja recorrer ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF) contra a 
derrubada do veto do presidente Jair 
Bolsonaro à prorrogação até o final 
de 2021 da desoneração da folha de 
pagamento de empresas de 17 setores. 
De acordo com o governo, Bolsona-
ro seria obrigado a apresentar uma 
fonte de recursos para substituir as 
perdas com a prorrogação da deso-
neração da folha. Como esse recurso 
não foi apresentado pelos deputados 
e senadores, que derrubaram o veto 
presidencial, o governo defende a 
judicialização da questão, já que não 
seria possível aumentar os gastos 
públicos com a desoneração sem uma 
substituição, ou seja, cortes em outras 
áreas.
Na avaliação do Planalto, há prece-
dentes para que o STF derrube o ato 
dos parlamentares, validando o veto 
de Bolsonaro e impedindo a prorroga-
ção da desoneração no ano que vem.
O ministro da Economia, Paulo Gue-
des, buscava trocar o incentivo para 
os 17 setores por algo mais amplo, 
incentivando a geração de empregos 
formais no Brasil em meio à crise pro-
vocada pela pandemia. Para bancar 
isso, ele defendeu, por muito tempo, 
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a criação de um novo imposto sobre 
transações, tratado como ‘ nova CPMF 
‘, mas a rejeição ao tributo por parte 
de Bolsonaro e do Congresso dificulta 
a ‘troca’.
Para a equipe de Guedes, para prorro-
gar a desoneração da folha, seria pre-
ciso alterar a Constituição. A conclu-
são da Mesa Diretora da Câmara, no 
entanto, contesta essa visão e diz que 
estender o benefício está dentro da 
lei, já que esse incentivo fiscal é dado 
a setores que geram muitos empregos.
Originalmente, a desoneração da 
folha valeria até 31 de dezembro de 
2020, mas o Congresso conseguiu 
derrubar veto do presidente e am-
pliar esse prazo até 31 de dezembro 
de 2021. Segundo empresários dos 
17 setores beneficiados pela deso-
neração, o fim da medida neste ano 
geraria desemprego em 2021. O veto à 
desoneração poderia custar cerca de 1 
milhão de empregos, defendem.

moeda digital. O Brasil terá a moeda 
digital. O Brasil está a frente de 
muitos países”, celebrou. 
O presidente do BC, Roberto Cam-
pos Neto, diz que o projeto do Real 
Digital deve ficar pronto em 2022, 
mas Guedes não comentou o prazo 
para esse lançamento, embora já 
tenha se antecipado e pedido apoio 
da Câmara para aprovar a matéria.
Em agosto deste ano, o BC anunciou 
a criação de um grupo de trabalho 
para estudar os impactos da emis-
são do Real Digital e destacou que a 
novidade pode aprimorar o modelo 
atual das transações comerciais 
entre pessoas e entre países.
Além disso, a instituição destacou 
que as CBDCs (moedas digitais) 
não funcionam como o Bitcoin, por 
exemplo, já que elas são “ endossa-
das pelos bancos centrais”.
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Um histórico instituto e as de-
mais empresas de pesquisa 
que atuam no mercado bra-
sileiro têm uma chance quase 
única de não errarem - mais 
uma vez - desta vez nas elei-
ções municipais, até porque 
elas sobrevivem das aproxi-
mações e até acertos. O fato 
do mutante Corona vírus ter 
virado o mundo de cabeça 
para baixo, levando pesquisa-
dores e analistas a não irem 
mais para as ruas como iam 
antes da pandemia - e por 
isso adotando u’a margem de 
erro de 3 pontos percentuais - 
pode provocar distorções que 
acabem induzindo o eleitora-
do a não votar em quem “vai 
perder”. Se - por exemplo - na 
cidade de São Paulo uma das 
pesquisas tirar 3 pontos de 
alguém e der para outrem, vai 

gerar uma diferença de 6 pon-
tos. É o temor de todo candi-
dato. Daí, os partidos políticos 
terem suas próprias pesqui-
sas qualitativas. Os resultados 
nas urnas eletrônicas acabam 
realizando a maior pesqui-
sa de todas, mesmo sem as 
emissoras de rádio realiza-
rem - como faziam no Século 
20 - as pesquisas de ‘boca de 
urna’. São Paulo e as demais 
grandes e médias cidades 
brasileiras têm desmentido 
muitas pesquisas. Nas elei-
ções 2018 (Presidência e go-
vernos estaduais) também 
houve desmentidos históri-
cos. Vejamos se em 2020 um 
histórico instituto e as demais 
empresas resgatam alguma 
credibilidade que já tiveram, 
uma vez que nos Estados Uni-
dos a coisa tá ainda mais feia ...

Charge

Desenvolvimento na cidade 
passa por fortalecimento e 
independência das subprefeituras
Dona Maria, da Casa Verde, na Zona 
norte da cidade de São Paulo, obser-
va que a árvore que ela viu crescer 
durante anos, está inclinada e quase 
tombando em sentido a sua casa. 
Pedro da Zona Leste, não aguenta 
mais ouvir a suspensão dele bater 
toda vez que vai ao mercado com-
prar aquele ingrediente que faltou 
na receita do almoço, por causa dos 
buracos que passa no trajeto.

O que os problemas de dona Maria e 
de Pedro tem em comum?

Ambos deveriam ser resolvidos pela 
gestão local das subprefeituras, os 
famosos serviços de tapa-bura-
cos e poda de árvores são apenas 
exemplos dos serviços que a zela-
doria municipal sob gestão das 32 
subprefeituras deveriam executar 
de forma preventiva.

Esta gestão local nasceu com o ob-
jetivo de estar mais próxima dos 
bairros, das populações regionais 
e de conseguir planejar e executar 
ações de forma a olhar para as ca-
racterísticas únicas das regiões da 
cidade.

Hoje as subprefeituras são peças 
chaves no desenvolvimento local 
pois auxiliam a priorizar investimen-
tos e decidem as atividades da pre-
feitura que impactam no dia-a-dia 
dos bairros, mas ainda possuem 
uma dependência das ordens que 
recebem da prefeitura de São Paulo.

Esta lógica ainda é aplicada por quê 
os subprefeitos são escolhidos di-
retamente pelo prefeito e tendem a 
querer manter os seus postos a se 
indispor com o ocupante do edifício 
matarazzo (Sede da prefeitura de 

São Paulo).

Nesta lógica em que os subprefeitos 
precisam ficar com um olho na sé e 
o outro nos bairros, quem perde é 
o cidadão, porque nenhuma política 
local será aplicada se ela for contra a 
vontade da Sé.

Cobrar uma subprefeitura indepen-
dente, ou como propomos, copre-
feituras escolhidas pela população 
local, que possuam autonomia para 
planejar e executar ações focadas 
em suas próprias realidades,  vá ao 
encontro de uma necessidade la-
tente de uma maior participação da 
da sociedade nas decisões do Esta-
do.

Esta visão descentralizada de po-
der permite ao Estado se aproximar 
das pessoas e estas tomadas de 
decisões com autonomia locais, são 
ideais por mais incrível que pareça 
revolucionárias para nossa realidade 
brasileira, onde estamos acostuma-
dos a canetadas e pouco debate em 
todas as esferas do Estado.

Implementar este caminho é uma 
ação que permitirá nutrirmos um 
vínculo esquecido por vários parti-
dos e políticos de que é nos bairros 
em que a vida acontece, onde a po-
pulação cria sua história e somente 
com ela é que podemos encontrar 
as melhores soluções para as reali-
dades tão diversas de São Paulo.
Menos Sé + Bairros.

*Jair Ferro, 29 anos, é gay e adminis-
trador. Trabalha com educação bási-
ca há 5 anos, é entusiasta do diálo-
go, da participação ativa na política 
e de que as pessoas ocupem seus 
espaços de representatividade.

diário de S.Paulo
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ECONOMIA/MUNDO

Dólar cai abaixo de R$ 5,55 com 
perspectiva de vitória de Biden

Da Redação

O
dólar opera 
novamente em 
queda nesta quin-
ta-feira (4), 
chegando a ser 

negociado abaixo de R$ 
5,55, com os mercados 
reagindo positivamente 
aos resultados da eleição 
nos Estados Unidos, com o 
democrata Joe Biden 
ampliando a liderança e se 
aproximando da vitória. 
A moeda norte-americana 
era vendida a R$ 5,5730, 
em queda de 1,44%. Na 
mínima até o momento 
chegou a R$ 5,5409. 
Já o Ibovespa opera em 
alta, ampliando os ganhos 
da véspera. 
Na quarta-feira, o dólar fe-
chou em queda de 1,86%, 
a R$ 5,6543, a menor 
cotação de fechamento 
desde 26 de outubro. Com 
o resultado, passou a acu-
mular queda de 1,46% no 
mês, embora ainda tenha 
alta de 41,01% no ano. 
O dólar turismo, por sua 
vez, fechou a R$ 5,9294, 
abaixo de R$ 6 pela pri-
meira vez em uma sema-
na. 

Na quarta-feira, a moeda dos EUA fechou a R$ 5,6543, na menor cotação desde 26 de outubro
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Equipe de Trump diz que mais processos 
virão e prevê vitória até sexta-feira

Da Redação

A equipe eleitoral do presi-
dente dos Estados Unidos, 
Donald Trump, disse nesta 
quinta-feira que espera 
ingressar com mais proces-
sos judiciais em Pensilvânia 
e Nevada, e previu que o 
republicano sairá vitorioso 
da eleição presidencial até a 
noite de sexta-feira. 

O gerente da equipe de 
campanha de Trump, Bill 
Stepien, disse a jornalistas 
em teleconferência que 
Trump está “vivo e bem” 
em relação à disputa presi-
dencial.
O conselheiro da equipe 
eleitoral Jason Miller disse 
esperar que medidas legais 
na Pensilvânia garantam 
acesso a cédulas que já fo-
ram apuradas no Estado.



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 6 DE NOVEMBRO DE 202010

MUNDO

América Latina precisa prestar atenção 
à segunda onda do coronavírus que 
atinge Europa, diz Opas

Da Redação

O
s países da 
América Latina, 
inclusivo aqueles 
que conseguiram 
reduzir as taxas 

de transmissão do coro-
navírus, devem prestar 
atenção à segunda onda 
que afeta atualmente 
grande parte da Europa e 
não devem baixar a 
guarda, disse nesta 
quinta-feira uma autori-
dade da Organização 
Pan-Americana de Saúde 
(Opas).
O diretor-assistente da 
Opas, Jarbas Barbosa, 
disse que os países da 
região devem manter as 
medidas de mitigação e 
de distanciamento social, 
enquanto equilibram 
preocupações econômi-
cas e sociais, uma vez 
que nenhum país é imu-
ne a uma segunda onda 
da Covid-19.
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Carta chave de Trump será alegar fraude eleitoral em Nevada, diz fonte

Da Redação

A equipe eleitoral do 
presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, 
vai anunciar um processo 
judicial alegando fraude 
eleitoral em Nevada, de 
acordo com uma fon-
te familiarizada com a 
questão, num momento 
em que o Estado continua 
a apurar os votos da elei-

ção presidencial de 2020.
A equipe eleitoral do 
presidente, que busca a 
reeleição, marcou uma 
entrevista coletiva para às 
13h30 (horário de Brasí-
lia).
A equipe de Trump vai 
alegar que milhares de 
pessoas votaram sem 
morar mais no Estado, 
disse a fonte à Reuters.
A equipe do presiden-
te republicano já abriu 

processos em Michigan 
e na Pensilvânia para 
interromper a contagem 
de votos, e pediu re-
contagem dos votos em 
Wisconsin.
O candidato democra-
ta, Joe Biden, tem uma 
pequena vantagem em 
Nevada, um dos Estados 
que podem decidir o re-
sultado da eleição. Ainda 
não há, no entanto, um 
vencedor claro no Estado.



PARA O PORTUGUÊS VER
Na estreia de Abel Ferreira, Palmeiras avança com gol de Gabriel Veron   P15
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diário de S.Paulo

São Paulo se 
reapresenta 
após eliminação 
e se prepara 
para pegar Goiás

Corinthians quer 
áudio de árbitro 

e VAR contra 
América-MG

Camisa 10 está suspenso do duelo válido 
pela 20ª rodada do Brasileirão  P14

Timão pretende formalizar 
reclamação na CBF após 

eliminação da Copa do Brasil P12
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CLUBES DE SÃO PAULO

O Corinthians vai solicitar 
a escuta da comunicação 
do árbitro de campo com o 
árbitro de vídeo na partida 
contra o América-MG, que 
culminou com a eliminação 
do Timão da Copa do Brasil. 
A insatisfação é por pênalti 
marcado a favor do Coelho 
em lance com o lateral-es-
querdo Lucas Piton.

Na noite da última quar-
ta-feira, o presidente do 
clube, Andrés Sanchez, 
já havia tratado o pênalti 
como “uma vergonha”.

Agora, tomará medidas 
formais para manifestar seu 
repúdio contra a atuação 
de Wagner do Nascimento 
Magalhães e Carlos Eduardo 
Nunes Braga (VAR do jogo).

A intenção do clube pri-
meiro é de ouvir a comuni-
cação entre os árbitros para 

depois formalizar a recla-
mação à entidade.

No lance que está sendo 
questionado, Lucas Piton 
disputa a bola dentro da 
área e, de costas, acaba 
tocando com o braço nela. 
O árbitro não titubeou em 
marcar imediatamente o 
pênalti, confirmado após 
análise do VAR. Wagner não 
revisou o lance na cabine 
de campo.

CBF vai liberar?
O regulamento da Fifa 
sobre o tema não é claro 
(pode haver liberação em 
casos extremos). E a CBF se 
baseia no regulamento da 
entidade para, normalmen-
te, não liberar os áudios 
publicamente.

Mas o Corinthians deve ter 
acesso ao conteúdo de ima-
gens e áudios se visitar a 
sede da entidade e solicitar 
presencialmente a análise 
do ocorrido.

Corinthians quer áudio de árbitro e VAR contra 
América-MG; Andrés diz que “não vai ficar barato”
Timão pretende formalizar reclamação na CBF após eliminação da Copa do Brasil

Infoesporte
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Meia tem estiramento muscular; elenco treinou nesta quinta-feira na Cidade do Galo
Cazares desfalca o Corinthians de três a quatro semanas

O meia Cazares teve um 
estiramento muscular na 
coxa esquerda detectado e 
vai desfalcar o Corinthians 
pelo prazo de três a quatro 
semanas.

Ele será desfalque, no mí-
nimo, nos jogos contra o 
Atlético-GO, Atlético-MG, 
Grêmio e Coritiba.

O equatoriano sentiu dores 
no músculo posterior da 
coxa esquerda na partida 
entre Corinthians e Améri-
ca-MG, pela Copa do Brasil, 
nesta quarta-feira, e teve 
de ser substituído aos 32 
minutos do primeiro tempo. 
O Timão foi eliminado nas 
oitavas de final.

O elenco seguiu em Belo Ho-
rizonte e, nesta quinta-feira, 
fez atividades na Cidade do 
Galo. Os atletas que atuaram 
por mais de 45 minutos fica-
ram no hotel para trabalho 
regenerativo. O restante do 
elenco realizou um trabalho 
tático e técnico no CT do 

Atlético-MG, onde Vagner 
Mancini trabalhou em 2019.

Na manhã desta sexta, no CT 
do Coimbra, em Contagem-
-MG, o Corinthians fará o 
último treino antes da par-
tida diante do Atlético-GO. 
Após a atividade, a delegação 
segue para Goiânia em voo 
fretado.

Desfalques contra o Améri-
ca-MG, Fábio Santos, Otero e 
Gustavo Mosquito reforçam 
a equipe.

Jô segue fora
O centroavante Jô já treina 
em campo no CT Joaquim 
Grava, em São Paulo, mas 
ainda precisa aprimorar a 
forma física, pois não atua 
há três semanas por conta de 
uma contratura muscular na 
panturrilha direita.

O técnico Vagner Mancini 
adota cuidados com o cen-
troavante, para que ele volte 
quando estiver bem condi-
cionado fisicamente.

– A volta do Jô é uma volta 
pensada, equilibrada, diante 

de um cenário que não é 
aquele em que ele estreou. 
Eu nem estava aqui no 
Corinthians, mas é impor-
tante falar sobre isso, o atleta 
antecipou a sua volta e isso 
gerou uma série de com-
plicações, não só de ordem 
física, como também de 
lesões. Então, nossa cabe-
ça para isso hoje é que o Jô 
retorne à equipe a partir do 
momento que ele tiver uma 
base montada fisicamente 
para executar aquilo que foi 
pedido – comentou Vagner 
Mancini, após a partida con-
tra o América-MG.

O Timão ainda tem os des-
falques de Mauro Boselli, 
que faz tratamento para 
lombalgia, e de Roni, por 
dores no joelho direito. Vale 
lembrar que Danilo Avelar e 
Gustavo Mantuan só voltam 
a jogar em 2021 por conta de 
cirurgias no joelho.

Com os retornos, um prová-
vel Corinthians tem: Cássio, 
Fagner, Marllon, Gil e Fábio 
Santos; Xavier e Éderson 
(Cantillo); Ramiro, Otero e 
Mateus Vital; Matheus Davó.
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Atacante recebe um amarelo com a bola rolando e um vermelho depois do apito 
final na eliminação contra o Ceará, na Copa do Brasil; veja números e compare

Cinco cartões em cinco jogos: Marinho 
tem sequência indisciplinada no Santos

Destaque no Santos por gols e 
jogadas decisivas, o atacante 
Marinho tem tido problemas 
com a arbitragem nas últimas 
partidas - principalmente 
por causa de reclamações, 
como na derrota por 1 a 0 
para o Ceará, na última quar-
ta-feira, no jogo da elimina-
ção na Copa do Brasil.

Em cinco jogos, o camisa 11 
do Peixe recebeu cinco car-
tões: quatro amarelos e um 
vermelho.

Por causa da sequência 
indisciplinada, inclusive, 
Marinho está fora da partida 
do Santos contra o Red Bull 
Bragantino, no domingo, 
às 18h15 (de Brasília), pelo 
Campeonato Brasileiro. Em 
2020, o atacante tem nove 
cartões em 25 jogos (sete 
amarelos e dois vermelhos).

Contra o Grêmio, duelo em 
que marcou dois gols, inclu-

sive, Marinho foi advertido 
com um cartão amarelo por 
fazer cera aos 49 minutos 
do segundo tempo, já com a 
vitória assegurada.

Diante do Ceará, na partida 
de ida das oitavas de final da 
Copa do Brasil, Marinho re-
cebeu o amarelo ao reclamar 
com a arbitragem e arremes-
sar a bola longe.

Na vitória por 3 a 1 sobre 
o Bahia, pelo Campeonato 
Brasileiro, Marinho cometeu 
falta e recebeu amarelo no 
segundo tempo.

Já no segundo jogo contra o 
Ceará, o atacante foi adver-
tido, com a bola rolando, por 
reclamar acintosamente com 
o árbitro. Depois do apito 
final, Marinho partiu para 
cima de Leandro Vuaden 
para protestar novamente e 
acabou expulso.

Em 2020, Marinho recebe um 
cartão a cada 2,7 jogos - ape-
nas em 2019 que ele precisou 
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Após eliminação na Copa do Brasil, Peixe tenta se recuperar para disputa da competição continental

Desempenho ruim em mata-mata liga 
alerta no Santos para Libertadores

O Santos está em estado de 
alerta depois de mais uma 
eliminação em mata-matas.

Bem colocado no Campe-
onato Brasileiro, disputado 
em pontos corridos, o Peixe 
ainda não venceu um jogo 
sequer de mata-mata em 
2020. Agora, a equipe tem 
pela frente uma eliminatória 
diante da LDU, pelas oitavas 
de final da Libertadores.

Além da precoce eliminação 
nas oitavas de final da Copa 
do Brasil para o Ceará, na 
última quarta-feira, o Peixe 
não foi longe no Campeonato 
Paulista. Caiu para a Ponte 
Preta, nas quartas de final, 
ainda sob o comando de Je-
sualdo Ferreira.

No total de partidas de mata-

-mata no ano, o Santos soma 
duas derrotas, um empate e 
somente um gol feito – mar-
cado por Marinho ainda no 
Campeonato Paulista.

Santos 1 x 3 Ponte Preta - 
Campeonato Paulista
Santos 0 x 0 Ceará - Copa do 
Brasil
Ceará 1 x 0 Santos - Copa do 
Brasil
Em coletiva de imprensa após 
a eliminação contra o Ceará, 
Cuca falou sobre a fase nas 
competições eliminatórias.

– Temos que tirar de lição os 
erros de hoje para não come-
ter no mata-mata da Liberta-
dores – resumiu o técnico.
Enquanto reflete sobre a 
eliminação da competição 
nacional, Cuca corre contra o 
tempo para ajustar a equipe 
para as oitavas de final da 
Libertadores, na altitude de 
Quito, no Equador, no dia 24 

de novembro. O treinador já 
disse em entrevista recente 
que vai priorizar o torneio 
continental. Ele também 
afirmou que estuda solicitar o 
adiamento de uma partida no 
Brasileiro, devido ao pouco 
tempo de recuperação entre 
uma partida e outra.

– (...) Vou jogar com o Athle-
tico lá no sábado, e na terça o 
mata-mata em Quito. Como 
jogar sábado e viajar para não 
me aclimatar nem um pouco? 
Eu tinha pensado até em 
adiar, o Athletico joga com 
o Boca também. Não tenho 
como fazer, ir com 20 aqui e 
levar 11 ou 12 para Quito. É 
muito desigual. Vou priorizar 
a Libertadores neste momen-
to – afirmou Cuca.

A próxima partida do San-
tos é no domingo, contra o 
Bragantino, fora de casa, pelo 
Brasileirão.

Infoesporte

de menos tempo para ser ad-
vertido. Veja, abaixo, a média 
do atacante nos últimos anos:

Em 2016, pelo Vitória: 15 
amarelos em 43 jogos (média 
de um cartão a cada 2,86 
jogos)

Em 2016/2017, pelo Chang-
chun Yatai: 3 amarelos em 22 
jogos (média de um cartão a 
cada 7,3 jogos)
Em 2018, pelo Grêmio: 5 
amarelos em 16 jogos (mé-
dia de um cartão a cada 3,2 
jogos)

Em 2019, por Grêmio e San-
tos: 16 amarelos e 1 vermelho 
em 40 jogos (média de um 
cartão a cada 2,35 jogos)
Em 2020, pelo Santos: 7 
amarelos + 2 vermelhos em 
25 jogos (média de um cartão 
a cada 2,7 jogos)
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Camisa 10 está suspenso do duelo válido pela 20ª rodada do Brasileirão

O elenco do São Paulo se rea-
presentou na manhã desta quin-
ta-feira, no CT da Barra Funda, 
depois da eliminação para o 
Lanús pela segunda fase da Copa 
Sul-Americana.

Os reservas e jogadores que não 
atuaram durante os 90 minu-
tos foram a campo, como por 
exemplo Pablo, Vitor Bueno, Ar-
boleda e Léo (entraram ao longo 
da partida). Hernanes, Juanfran 
e Igor Vinicius, recuperados de 
lesão, trabalharam normalmen-
te.

De olho no Goiás, sábado, às 
19h, no Morumbi, pelo Brasilei-
rão, o São Paulo não terá Daniel 
Alves, suspenso. Com isso, uma 
das opções seria a volta de Igor 
Vinicius para a lateral direita, o 
que deslocaria Tchê Tchê para o 
meio de campo. Juanfran e Her-
nanes também são alternativas.

O Tricolor é o quinto colocado 
do Brasileirão, com 30 pontos 
e três jogos a menos. O time 
tem o melhor aproveitamento 
da competição, com 62,5% dos 
pontos. O São Paulo também 
está classificado para as quartas 
de final da Copa do Brasil. O 
sorteio do adversário será hoje.

São Paulo se reapresenta após 
eliminação e se prepara para pegar Goiás

Infoesporte
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Belmonte zoa a estrela do Tricolor por eliminação, e Di Placido se agasalha com uniforme do camisa 10 no avião

Lateral do Lanús “dorme” com camisa de Daniel 
Alves; meia provoca o jogador do São Paulo

A dramática elimina-
ção do São Paulo para o 
Lanús rendeu comemo-
rações dos argentinos nas 
redes sociais.

A vitória do Tricolor por 
4 a 3 deixou o time fora 
pelos gols fora de casa, 
na segunda fase da Copa 
Sul-Americana (perdeu 
o jogo de ida por 3 a 2 
na Argentina). O gol que 
eliminou os são-paulinos 
saiu aos 47 minutos do 
segundo tempo.

Depois da partida, o 
lateral-direito Di Placido 
fez uma transmissão ao 

vivo no Instagram direto 
do vestiário do Morumbi, 
reproduzida pelo diário 
argentino “Olé” em seu 
site.

Nela, o meia Belmonte 
ironizou Daniel Alves, 
ao ser perguntado por Di 
Placido sobre o camisa 10 
do São Paulo.

– Que vá jogar de volta lá 
fora (da América do Sul) 
– disse, entre palavrões 
direcionados ao são-
-paulino.

Di Placido, por sua vez, 
tirou foto com Daniel 
Alves nos corredores 
do Morumbi e depois 
publicou foto dentro do 

avião “agasalhado” com 
a camisa 10 do capitão do 
São Paulo.

Nesta quinta-feira, 
Daniel Alves fez uma 
publicação sobre o jogo. 
Na postagem, o camisa 10 
escreveu:

– Não sei onde chegarei, 
mas irei sempre de corpo 
e alma! Nunca me arre-
penderei. Se foi bom, é 
maravilhoso. Se foi ruim 
é experiência. Assim é o 
cotidiano dos que lutam.

Daniel Alves completou 
50 jogos pelo São Paulo 
diante do Lanús. Ele fez 
um gol e deu duas assis-
tências na partida.
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Técnico português inicia trabalho com classificação tranquila; Gabriel Veron marca o gol do jogo

Na estreia de Abel Ferreira, 
Palmeiras vence Bragantino 
e avança às quartas

Estreia com vaga
O primeiro jogo do técnico 
Abel Ferreira no comando 
do Palmeiras teve vitória 
por 1 a 0 sobre o Braganti-
no, na noite desta quinta-
-feira, no Allianz Parque, e 
classificação às quartas de 
final da Copa do Brasil. Com 
um gol de Gabriel Veron, 
ainda no primeiro tempo, o 
Verdão aumentou a vanta-
gem construída no jogo de 
ida das oitavas (vitória por 
3 a 1) e apenas administrou 
o placar para confirmar a 
vaga. O jovem atacante, 
inclusive, mostrou suas 
credenciais ao novo co-
mandante logo cedo, já 
que substituiu o lesionado 
Wesley ainda no primeiro 

tempo. O Palmeiras garante 
R$ 3,3 milhões nos cofres 
com a classificação. Ao 
Bragantino, resta a disputa 
do Brasileirão.

O que vem por aí?
Agora, o Palmeiras aguarda 
o sorteio dos confrontos 
nesta sexta-feira, às 11h30, 
na CBF, para conhecer seu 
adversário nas quartas de 
final – pode ser qualquer 
um dos outros sete classifi-
cados: São Paulo, Flamen-
go, Internacional, Grêmio, 
Ceará, América-MG ou 
Cuiabá.

O início de um sonho?
Cercado de expectativas 
da torcida do Palmeiras, 
o técnico Abel Ferreira 
estreou no banco de re-
servas e mudou pouco em 

relação ao que o interino 
Andrey Lopes, o Cebola, 
vinha fazendo. Tranquilo à 
beira do campo, Abel deu 
orientações, incentivou 
seus jogadores e comemo-
rou discretamente o gol de 
Gabriel Veron. Depois do 
apito final, fez uma “confe-
rência” com sua comissão 
técnica antes mesmo de 
ir para os vestiários. Um 
novo estilo no comando do 
Verdão.

Primeiro tempo
A vantagem que já era boa 
para o Palmeiras ficou ain-
da mais confortável depois 
da primeira etapa. O time 
alviverde, que teve Abel 
Ferreira no banco de reser-
vas, controlou bem o jogo e 
só viu Weverton ser exigido 
uma vez, logo no começo 

da partida. Com três ata-
cantes, o Verdão contou 
mais uma vez com uma 
assistência de Matías Viña 
para abrir o placar – o uru-
guaio cruzou, a bola passou 
por Luiz Adriano, e Gabriel 
Veron, que entrou no lugar 
de Wesley, marcou.

Segundo tempo
Os 45 minutos finais foram 
até certo ponto arrastados, 
com o Palmeiras mantendo 
a posse de bola e o Bragan-
tino mostrando pouca força 
para reagir. Sem grandes 
chances dos dois lados, o 
jogo só teve alguma movi-
mentação quando o late-
ral-esquerdo Luan Cândido 
foi expulso e saiu muito 
irritado, deixando o Bra-
gantino com 10 jogadores. 
Do outro lado, Abel Ferreira 

rodou o elenco e lançou 
nomes como Ramires, Gus-
tavo Scarpa e Danilo. Bastou 
esperar o apito final.

Susto em campo
Logo aos 14 minutos, 
Wesley tentou alcançar 
um cruzamento de Gabriel 
Menino, se esticou todo e 
caiu sentindo muitas dores. 
Mancando, ele ainda tentou 
voltar, mas precisou ser 
substituído por Veron.

Próximos jogos
O Palmeiras volta a campo 
neste domingo para en-
frentar o Vasco, às 16h (de 
Brasília), em São Januário. 
No mesmo dia, o Braganti-
no recebe o Santos às 18h15, 
no Nabi Abi Chedid. Os dois 
jogos são válidos pela 20ª 
do Brasileirão.
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(julho/2020). São Paulo, 22 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 16 CM

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada LETICIA BRASIL DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 345.495.868-77; bem como dos coproprietários, ADOLPHO ALFREDO WEIGEL, inscrito no CPF/
MF sob o nº 519.048.538-20; MARIA ANNA WEIGEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 530.688.668-04; e seus cônjuges, se casados forem; HÉLIO DE SOUZA LOBO, inscrito no CPF/MF sob o nº 810.965.428-20; e sua mulher 
MARIA RODRIGUES LOBO, inscrita no CPF/MF sob o nº 064.427.488-39; e do comprador MARCONE LOPES SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 191.878.308-09. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de 
Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por EUFRASIA MARIANA BEIRÃO OLIVEIRA em face de LETICIA BRASIL DO NASCIMENTO - Processo nº 1035769-90.2016.8.26.0002 
– Controle nº 1311/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em 
local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por 
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 16/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 19/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 14/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES 
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a 
preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais 
débitos de ITR e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br 
(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, 
CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC) participará das hastas públicas e 
pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão 
do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (26,493094%) CORRESPONDENTE A 31.986,13m2 QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL MATRÍCULA Nº 244.159 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno, com acesso por Caminho de Servidão, localizado a aproximadamente 3,5kms da Estrada de Parelheiros, no Bairro Lagoa Grande, Distrito de Paralheiros que 
assim se descreve: “começa no ponto nº 01, localizada próximo a casa sede, de onde segue com AZ221º37’16” e distância de 115,73m até o ponto nº 02 materializado através de marco de madeira, de onde deflete ligeiramente 
para esquerda com a direção AZ209º11’27”  e com a distância de 79,29m vai encontrar o ponto nº 03, materializado por marco de madeira; confrontando do ponto 01 ao ponto 03 com propriedade de Alcides Bernardes; daí, 
deflete para a direita tomando a direção AZ298º11’30” e com a distancia de 22,00m vai encontrar o ponto nº 04, de onde segue a direção AZ301º18’15” e com a distância de 47,60m vai encontrar o ponto nº 05, materializado 
por marco de madeira; daí, deflete ligeiramente à direita com a direção 305º46’08” e com a distância de 46,78m vai encontrar e ponto nº 06, materializado por um pé de eucalipto; daí, deflete ligeiramente à esquerda tomando 
a direção AZ302º12’36” e com a distancia de 56,77m, vai encontrar o ponto nº 07, materializado por um marco de concreto. O ponto 07 está localizado namargem de um córrego, seguindo por este no sentindo de jusante, toma 
as seguintes direções e distancias: - 7-8-AZ 207º-56’46” = 23,71m, 8-9-AZ 270º42’53” = 24,13m, 9-10-AZ 195º51’19” = 15,39m, 10-11 - AZ 216º15’04” = 57,41m, 11-12 - AZ 155º09’13”=16,01m, 12-13-AZ 211º11’16” = 
13,46m, 13-14 AZ 196º07’41” = 7,49m, 14-15 – AZ 266º57’48” = 54,42m, 15-16- AZ 289º30’28”=54,98m; confrontando do ponto 3 ao ponto 16 com propriedade de Antonio Matrielli. O ponto nº 16 está materializado por uma 
arvore localizada a margem do córrego, de onde deflete para a direita saindo do álveo do córrego toma a direção AZ 03º02’39” e com a distancia de 48,99m vai encontrar  o ponto nº 17, materializado por um pinheiro, de onde 
segue com a direção AZ 02º39’46” e com a distância de 32,78m vai encontrar o ponto nº 18, materializado por um pinheiro; daí, toa as seguintes direções e distancias: - 18-19- AZ 03º45’40” = 60,83m, 19-20- AZ 02º01’59” = 
18,21m, 20-21 – AZ 57º14’08” = 26,02m, 21-22- AZ 43º07’24” = 14,90m, 22-23- AZ 45º13’12” = 51,02m, 23-24- AZ 25º35’11” = 60,24m, 24,25- AZ 14º47’35” = 19,83m, 25-26- AZ 46º13’19” = 25,82m, 26-27- AZ 26º46’18 
= 28,15m, 27-28- az 13º00’24” = 34,73m, 28-29- AZ 05º31’27” 57,65m; confrontando do ponto 16 ao ponto 29 com propriedade de Elias Chammas. O ponto nº 29 materializado por um marco de concreto precedido por cerca 
de arame farpado desde o ponto nº 28; defletindo para a direita com a direção AZ- 117º24’07 e coma distancia de 43,63m vai encontrar o ponto nº 30, materializado por um mourão de concreto; daí, deflete para a esquerda, 
seguindo por um alinhamento de cerca com a direção AZ 94º53’39” e com a distancia de 25,13m vai encontrar o ponto nº 31, materializado por um mourão de cerca; daí, deflete ligeiramente a direita, tomando direção az 
104º08’18” e com a distancia de 25,16m vai encontrar o ponto nº 32, materializado por um mourão de cerca, de onde deflete para a direita tomando a direção az 99º38”04” e com a distância de 25,41m vai encontrar o ponto 
nº 33, materializado por um marco de concreto; daí segue por um alinhamento de cerca com as seguintes direções e distancias: - 33-34-az 90º02’26” = 25,38m, 34-35-AZ- 99º50’59” = 8,05m, 35-36-AZ 97º31’11” = 4,59m, 
36-37-AZ 113º31’17” = 9,02m, 37-38-AZ 118º05’31” = 26,94m, 38-39-AZ 119º19’55” = 9,79m. O Ponto nº 39está materializado por um mourão de concreto e término de alinhamento de cerca; deflete para a direita tomando 
o alinhamento de uma picada com as seguintes direções e distancias: - 39-40-AZ 147º28’59” = 7,19m, 40-41-AZ- 119º38’19” = 17,10m, 41-42-AZ 120º02’02” = 12,76m, 42-43-AZ- 136º22’34” = 12,16m, 43-44-AZ 173º00’04” 
= 17,29m, 44-45-AZ- 176º29’45” = 74,85m; 45-46-AZ 174º19’56” = 73,98m, 46-01-AZ 161º40’29” = 17,60m; confrontando do ponto 29 ao ponto 01 com propriedade de Walter Kemaier Monteiro, encerrando uma área de 
120.733,84m2. Consta na Av.2 desta matricula que o imóvel objeto desta matricula encontra-se atualmente cadastrado no INCRA sob o nº 638.358.400.823-5; denominação do imóvel rural: Sitio Vale Verde; área total: 
12,000; classificação fundiária: pequena propriedade; indicações para localização do imóvel rural: estrada de Parelheiros km 36; mod. rural (HA); 5,7731; nº mod. rurais: 1,94; mod. fiscal (HA): 5,0000; nº mod. fiscais: 2,4000; 
FMP (HA): 2,0000; e número do imóvel na secretaria da Receita Federal: 0,327.103-0. Consta na Av.9 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta 
as fls. 397-398 dos autos que parte do terreno avaliado que pertente a executada refere-se à Gleba “C” desta matrícula, com área de terreno de 31.986,13m2 (trinta e um mil novecentos e oitenta e seis metros quadrados e 
treze decímetros quadrados), mais construções e benfeitorias: Casa padrão proletário, área construída de 80,00 m2 e Barraco Padrão Simples, área construída de 25,00 m2. O imóvel está devidamente individualizado por divisas 
físicas. Consta as fls. 429-432 dos autos que LETICIA BRASIL DO NASCIMENTO vendeu o imóvel desta matrícula a MARCONE LOPES SILVA. Valor da Avaliação da parte ideal (26,493094%) do Imóvel: R$ 214.455,83 
(duzentos e catorze mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Consta nos autos que foi distribuído embargos de terceiro sob nº 1042958-80.2020.8.26.0002, recebido sem efeito suspensivo, ainda não julgado. São Paulo, 03 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.diário de S.Paulo

Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Cotia/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE AÇOZ SOCIEDADE DE DESENV DO AÇO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.702.116/0001-80, na pessoa do Administrador Judicial NELSON GAREY, inscrito na OAB/SP sob o nº 44.456. O Dr. 
Diogenes Luiz de Almeida Fontoura Rodrigues, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Cotia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por ÓRBITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA contra AÇOZ SOCIEDADE DE DESENV DO AÇO LTDA. - Processo 
nº 1007372-22.2017.8.26.0152 - Controle nº 2308/2017, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, 
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 17/11/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 17/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 09/12/2020 a partir das 10:30h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede 
de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 09:30 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os 
bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos ou taxas (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até 
o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob 
pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza a Massa Falida a pedir a resolução da arrematação ou a promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no 
que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP.  RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: LOTE 01: 02 Roupeiros com 12 portas cada (sucateados); 01 Roupeiro 20 portas (sucateado); 02 Sofás de 02 lugares cada, em péssimo estado; 02 Prateleiras de ferro R$ 40,00, 01 Bancada de ferro 
para serviços de aproximadamente 6m; 01 Chapa de ferro de aproximadamente 6m de comprimento. Valor da Avaliação do Lote 01: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) para fevereiro de 2020. LOTE 02: 01 Ponte rolante desmontada amontoada no pátio, coberto por uma lona, 
não sendo possível a identificação de marca, modelo e capacidade. Aparentemente faltando peças, aproximadamente 6.000kg. Valor da Avaliação do Lote 02: R$ 9.000,00 (nove mil reais) para fevereiro de 2020. Os bens encontram-se na Rua Monte Castelo, nº 307, Jardim Lambreta, 
Cotia/SP. Cotia, 13 de outubro de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.  
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5 COL X 12 CM

Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Poá/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada VINCI EMPREEND IMOB LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.764.204/0001-56, bem como da depositária NILZA RODRIGUES CROUS. O Dr. Valmir Maurici 
Júnior, MM. Juiz de Direito do Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Poá/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ em face de VINCI EMPREEND IMOB LTDA - Processo nº 0004064-60.2002.8.26.0462 
(462.01.2002.004064) - Controle nº 388/2002, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/11/2020 às 11:30h e se encerrará dia 19/11/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 09/12/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
– O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 
41.498 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE POÁ/SP - IMÓVEL: Um Terreno situado a Penápolis, Lote 01 da Quadra 03, da Vila Pereta, em perímetro urbano desta cidade e comarca de Poá-SP, 
medindo 21,17m de frente, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 36,50m e confronta com Antonio Batista de Almeida, do lado esquerdo mede 22,00m e confronta com o lote 02, e nos fundos mede 5,50m e 
confronta com o lote 05, encerrando a área de 250,00m2. Consta no R.1 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1472/87, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas do Foro da Comarcar de 
Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ contra VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.2 desta matrícula que nos autos da ação de Execução 
Fiscal, Processo nº 3826/87, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas do Foro da Comarcar de Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ contra VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o 
imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.3 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 4692/87, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas do Foro da Comarcar de Poá/SP, requerida por 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ contra VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.5 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 
6240/87, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas do Foro da Comarcar de Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ contra VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula. Consta no R.6 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 55/90, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas do Foro da Comarcar de Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POÁ contra VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta no R.7 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 1.246/97, em trâmite no 
Serviço Anexo das Fazendas do Foro da Comarcar de Poá/SP, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ contra VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária NILZA RODRIGUES CROUS. Consta no R.8 desta matrícula que nos autos da Instituição Servidão de Passagem requerida por COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP contra 
VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, em trâmite na 1ª Vara do Foro da Comarca de Poá/SP, foi instituída em favor da autora, uma servidão de passagem, necessária à implantação da rede coletora de esgotos, sobre 
uma faixa de terreno, com área de 11,20m2, do imóvel objeto da presente matrícula, devidamente descrita nesta averbação. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeada depositária NILZA RODRIGUES CROUS. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do processo nº 4976275520118090024, da 2ª Vara do Município e Comarca de Caldas Novas/GO, foi decretada a 
indisponibilidade dos bens de VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Valor da Avaliação do imóvel: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para março de 2012, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Poá, 28 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.diário de S.Paulo

Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada ALINE SANTANA OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 357.571.228-03, bem como de seu cônjuge Leonardo dos Santos Oliveira, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 361.111.728-59, e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Maurício Tini Garcia, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Civil do Foro da Comarca 
de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença ajuizado por ELISA YUMIKO OYAKAWA em face de ALINE SANTANA OLIVEIRA - processo nº 0015466-30.2019.8.26.0564 (Principal nº 1032174-12.2017.8.26.0564) controle nº 
2404/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 13/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 18/11/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/11/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 09/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar 
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC), sendo que em 2º Leilão, pelo lanço mínimo fixado, somente serão aceitas propostas em 
até 5 vezes, sendo a primeira parcela de no mínimo 30% à vista e o valor restante em até 04 parcelas mensais e consecutivas. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no 
site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Direitos que a executada possui sobre o imóvel da 
Matrícula nº 142.977 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP – IMÓVEL: Apartamento nº 25, do tipo B, localizado no 2º pavimento do Bloco 03, integrante do empreendimento imobiliário 
denominado “Grand Ville São Bernardo”, com acesso pelo nº 103 da Rua Comendador Carlo Mário Gardano, composto de sala. cozinha, área de serviço, dois dormitórios e um banheiro; com a área privativa real de 48,59m2, 
área comum real de 30,77m2, totalizando a área real construída de 79,36m2, equivalente a uma fração de 0,1797% ou 64,74m2 no terreno e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. A unidade corresponde o 
direito ao uso de uma vaga de garagem simples, na garagem coletiva do condomínio, com capacidade para guarda e estacionamento de um veículo de passeio de porte médio, no padrão nacional. O apartamento confronta, no 
sentido de quem de frente para o acesso ao bloco o observa, pela frente com espaço aéreo sobre áreas comuns do condomínio, nos fundos com área de circulação e vazio; no lado direito com apartamento de final 7 do andar e 
espaço aéreo sobre área de uso comum do condomínio; e no lado esquerdo com apartamento de final 3 do andar, vazio, circulação e espaço aéreo sobre área de uso comum do condomínio. Consta no R.4 desta matrícula que 
o imóvel objeto desta matrícula foi alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Consta na Av.5 desta matrícula que nos nº 10114932120178260564, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, foi decretada a Indisponibilidade dos bens de ALINE SANTANA OLIVEIRA. Contribuinte nº 002.054.015.000 (área maior). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 205.630,54 (duzentos e cinco mil, 
seiscentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de 
R$ 72.154,52 (setembro/2019). Assim, pelo presente edital fica a requerida supracitada, bem como seu cônjuge, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 20 de outubro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santana - SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada AM2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.144.085/0001-76. A Dra. Carina Bandeira Margarido Paes Leme, MM. Juíza de Direito da 7ª 
Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
do Cumprimento de Sentença ajuizado por F C DA SILVA ELÉTRICA E HIDRÁULICA – ME em face de AM2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - processo nº 0018551-64.2019.8.26.0001 (Principal nº 1092949-
90.2018.8.26.0100) controle nº 1863/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 18/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de desfazer-se a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. O exequente, se 
vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o 
bem será levado a novo leilão à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal 
da executada não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimada através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: FICHA COMPLEMENTAR 
DA MATRÍCULA Nº 195 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CABREÚVA/SP: Casa nº 55 (cinquenta e cinco) do “Condomínio Parque Residencial Paradise I”. situado na Via das Acácias, nº 670, no 
Bairro do Pinhal, no Município de Cabreúva/SP, Em Construção, com a área privativa de construção de 200,00m2, participação nas áreas de uso comum de 2,2380m2, totalizando a área construída de 202,2380m2, ocupando 
a área de 200,00m2 em seu terreno privativo que é localizado com frente para a via de circulação interna do condomínio denominada Alameda das Samambaias, onde mede 22,86 metros em curva, mais 3,56 metros; no lado 
esquerdo mede 43,91 metros e confronta com a casa nº 54; no lado direito mede 52,04 metros e confronta com a casa nº 56; nos fundos mede 26,81 metros, onde confronta com uma área verde, que por sua vez confronta com 
a Via das Acácias, encerrando a área total de 1.129,2660m2, cabendo ainda a esta unidade, a participação de 1.059,4770m2 nas áreas de uso comum, perfazendo assim no total do terreno do condomínio, uma fração ideal de 
2.188,7430m2 ou 0,811382%. Consta na AV.3 desta ficha complementar que nos autos da Execução Civil, Processo nº 0003009-86.2018.8.26.0309, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP, requerida 
por WAGNER FINENCIO e outra contra AM2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta ficha complementar, sendo nomeada depositária a executada. Consta na AV.4 desta ficha complementar 
a penhora exequenda do imóvel desta ficha complementar, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte n° 00251.34.38.0623-0 (em área maior). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 320.709,84 (trezentos e 
vinte mil, setecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos) para outubro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Débitos desta ação no 
valor de R$ 49.682,83 (agosto/2019). São Paulo, 20 de outubro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 6 DE NOVEMBRO DE 202018

PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada DANIELA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 253.451.438-54; bem como seu cônjuge, se casada for; e da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
– CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Pedro Luiz Fernandes Nery Rafael, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO RESERVA DOS LAGOS 
RESIDENCIAL em face de DANIELA DA SILVA - Processo nº 1040136-31.2014.8.26.0002 – Controle nº 3062/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o 
ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/11/2020 às 14:00h e se encerrará dia 19/11/2020 às 
14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2020 
às 14:01h e se encerrará no dia 10/12/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 384.317 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 64, localizado no 6º Pavimento da Torre 03, integrante do empreendimento denominado “Reserva dos Lagos Residencial”, situado na Rua Miguel Yunes, nº 545, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 70,000m2, e a área comum de 48,969m2 (sendo 22,830m2 coberta e 26,138m2 descoberta), nesta já incluída a área correspondente a 01 (uma) vaga de garagem localizada 
na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a área total de 118,968m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,004227 no terreno, com área total edificada de 92,830m2. Consta no R.03 e Av.04 desta matrícula que o 
imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária 
a executada. Contribuinte nº 162.001.0032-1 e 162.001.0033-1 (área maior). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para janeiro de 2018, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 50.882,21 (janeiro/2020). São Paulo, Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 11 CM

4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado KUMON AMÉRICA DO SUL INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.950.252/0001-94; bem como dos proprietários ALAOR AUGUSTO 
MENDES MOREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.845.648-91; e sua mulher MARIA HELENA CAVALCA MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 247.129.348-40; ZÉLIA MOREIRA CALTABIANO, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 084.110.468-93; e seu marido JOAQUIM GILBERTO CALTABIANO, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.300.138-68; MARIA ELIZA MOREIRA DE CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.234.328-41; e seu marido 
AGUINALDO RODRIGUES DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 548.574.068-53; MARIA APARECIDA MENDES MOREIRA HEIDTMANN, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.943.218-70; e seu marido RICARDO 
LELLIS LEITE HEIDTMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.535.598-93; JOSÉ LUIZ MENDES MOREITA, inscrito no CPF/MF sob o nº 502.458.648-49; SILVIA MENDES MOREIRA (depositária), inscrita no CPF/MF 
sob o nº 678.675.108-34; e seus cônjuges, se casados forem. O Dr. Sidney da Silva Braga, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por SILVIA MENDES MOREIRA em face 
de KUMON AMÉRICA DO SUL INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA - Processo nº 0089448-39.2004.8.26.0100 – Controle nº 1473/2004, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º 
do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/11/2020 às 15:00h e se encerrará dia 19/11/2020 às 15:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2020 às 15:01h e se encerrará 
no dia 14/12/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto 
da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, que 
deverá ser depositado nos autos, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será devida tão somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 439 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARATINGUETÁ/SP - IMÓVEL: Uma gleba de terras, 
localizada nesta cidade, medindo 34,00 (trinta e quatro) metros de frente, para a Rodovia Presidente Dutra, igual largura na linha dos fundos, onde confronta com herdeiros ou sucessores de Helena Palazzo César, por 64,00 
metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com herdeiros de Benedido de Castro, e de outro lado com Cristovam Galvão César, ou eventuais sucessores desses confrontantes, encerrando a área de 2.176,00 metros 
quadrados; imóvel sem benfeitorias. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal 16,67% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária SILVA MENDES MOREIRA. Contribuinte nº 
462.04.032.013.01 (Conf.Av.04). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 218.947,53 (duzentos e dezoito mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para setembro de 2020, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 79.473,90 (setembro/2020). São Paulo, 18 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional de Butantã/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação dos executados SUELI ALBANO POSSEBOM, inscrita no CPF/MF sob o nº 111.123.208-30; e SIDNEY ROBERTO POSSEBON; bem como dos promitentes vendedores 
BONNAIRE COMERCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.258.979/0001-77; BANNAIRE MALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIDIÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.585.010/0001-00; BONNAIRE RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.259.333/0001-04. A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MM. Juíza de Direito 
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO BONNAIRE BUSINESS SETOR MALL em face de SUELI ALBANO POSSEBOM E OUTRO - Processo nº 1005843-92.2016.8.26.0704 
– Controle nº 1338/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 13/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 11/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob 
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 
6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS AQUISITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 379.522 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Loja nº 18, localizada no pavimento térreo do “Setor Comercial” - “Bonnaire Mall”, integrante do empreendimento denominado “Bonnaire”, situado à Rua Doutor Luiz 
Migliano, nº  1986, e Rua João Simões de Souza, nº 391, no 13º Subdistrito - Butantã e no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa coberta e total de 36,800m2, a área comum coberta de 132,293m2 e a área comum 
descoberta de 12,838m2, sendo a área comum total de 145,131m2, na qual está incluído o direito de uso de 01 (um) Vaga de Garagem, perfazendo a área total de 181,931m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,001335 no 
terreno e nas partes de uso comum a todo condomínio. Consta na Av.02 desta matrícula que em virtude de estar localizado em zona limítrofe, entre o 29º Subdistrito – Santo Amaro e o 13º Subdistrito – Butantã, foi também 
matriculado no 18º Registro de Imóveis da Capital sob o nº 208.270. Contribuinte nº 171.300.0237-8 (Conf.fl.795). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 88.297,74 e 
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 6.638,98 (07/10/2020). Consta as fls.420-433 dos autos que BONNAIRE COMERCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outros venderam o imóvel desta matrícula a 
SUELI ALBANO POSSEBOM. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 250.754,50 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) para março de 2019, que será atualizado até 
a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 324.104,55 (setembro/2020). São Paulo, 08 de outubro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de PATRICIA OKUMA MASI, inscrita no CPF/MF sob o nº 173.729.058-85, DENISE PEÇANHA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 148.582.608-01, e MILTON DE SOUZA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 070.175.888-00. A Dra. Carolina Bertholazzi, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial ajuizada por PATRICIA OKUMA MAIS em face de DENISE PEÇANHA DE SOUZA 
e outro - Processo nº 1007635-84.2015.8.26.0003 - Controle nº 1038/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/11/2020 às 15:30h e se encerrará dia 19/11/2020 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2020 às 15:31h e se 
encerrará no dia 14/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia 
de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal 
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 79.852 
DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: à Rua Itaipú nº 233, parte do lote nº 8 da Gleba 7-A, na Saúde, 21º Subdistrito, Um Prédio e respectivo Terreno, medindo 4,28m de frente, 
31,30m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 135,00m2 aproximadamente, visto serem as medidas todas mais ou menos confrontando do lado esquerdo 
de quem da rua olha para o imóvel com a casa nº 299, do outro lado com a casa nº 237, com as quais divide por parede de meação e nos fundos com os lotes nº 25 e 24. Consta na Av.1 e Av.2 desta matrícula que o prédio 
nº 233 da Rua Itaipu, objeto desta matrícula, teve um acréscimo de área de 60,85m2, passando a possuir a área total de 266,85m2. Contribuinte nº 045.142.0056-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há 
débitos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual de R$ 5.297,31 (14/02/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.627.451,13 (um milhão, seiscentos e vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e um 
reais e treze centavos) para abril de 2019, que deverá ser atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São Paulo, 05 de agosto de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LARA DECORAÇÕES E REVESTIMENTOS LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.278.603/0001-64, REGIANE CRISTINA TURIBIO COSTA NETO, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 330.757.808-12; LEANDRO MARCEL COSTA NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 322.737.138-35. O Dra. Renata Martins de Carvalho, MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER em face de  LARA DECORAÇÕES E REVESTIMENTOS LTDA ME - Processo nº 1012060-52.2018.8.26.0100 Controle nº 225/2018, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 
18/11/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 18/11/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 08/12/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem móvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca Ford, modelo Ford Fusion Titanium 2.0 AWD GTDI, cor preto, ano/modelo 2013/2013, 
placa FJT-5934, Renavam 541548220, chassi: 3FA6P0D92DR276142. Relação de débitos do veículo: débitos de IPVA no valor de R$ 3.429,35; débitos de DPVAT no valor de R$ 21,44; débitos de Licenciamento no valor de 
R$ 481,11; débitos de Multa no valor de R$ 29.670,91, somando uma totalidade de débitos no valor de R$ 33.487,36 (20/10/2020). Valor da Avaliação: R$ 59.690,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e noventa reais) 
para maio de 2020. O bem encontra-se à Rua Joao Antônio de Oliveira, 426, apto. 203, São Paulo/SP, CEP 03111-010, sendo nomeada depositária LARA DECORAÇÕES E REVESTIMENTOS LTDA ME. Débito desta ação no valor 
de R$ 96.333,58 (10/2020). São Paulo, 20 de outubro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação de CARMEN LEIBOVICI, inscrita no CPF/MF sob o nº 050.210.668-97; e ANNE JOSEPHINE ROSENTHAL, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.198.018-28; bem como seus cônjuges, 
se casadas forem; e do locatário INSTITUTO DE MEDICINA ESPORTIVA HIGIENÓPOLIS SS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.325.399/0001-34. O Dr. Dimitrios Zarvos Varellis, MM. Juiz de Direito da 11ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de  Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Alienação Judicial que CARMEN LEIBOVICI move em face de ANNE JOSEPHINE ROSENTHAL - Processo nº 1026420-55.2019.8.26.0100 Controle nº 0447/2019, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, 
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 16/11/2020 às 15:30h e se 
encerrará dia 14/12/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No Leilão Único, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
100% (cem por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal das partes não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimadas através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
Matrícula nº 84.903 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: IMÓVEL - Um terreno situado na rua João Ramalho sem número, no 19º Subdistrito - Perdizes, medindo 8,45m, de frente para a rua João 
Ramalho, 39,50m, no lado esquerdo de quem do imóvel olha da rua para o imóvel, 39,75m, do lado direito e 8,05m, nos fundos, confrontando no lado direito, com o prédio nº 1.546 da rua João Ramalho, no lado direito, com o 
prédio nº 1.512, e nos fundos, com o prédio nº 238 da rua Caiovaá. Consta na Av.4 desta matrícula que sobre o terreno foi construído um prédio que recebeu os nºs 1.516 e 1.520 da rua João Ramalho, com área construída 
de 410,52m2. Consta na Av.7 desta matrícula que este imóvel foi dado em locação ao INSTITUTO DE MEDICINA ESPORTIVA HIGIENÓPOLIS SS LTDA. Conforme fls. 2 dos autos o Contrato de Locação, referente à Av.7, está 
vigendo por prazo indeterminado. Contribuinte nº 022.037.0019-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos em dívida ativa e que há débitos de IPTU do exercício atual no valor de R$ 7.590,08 
(16/10/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.625.000,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais) para julho de 2019. São Paulo, 16 de outubro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006724-16.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LEONARDO ANTUNES DE CARVALHO, Brasileiro, CPF 382.162.748-40, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida pelo Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 15.483,07 agosto/2020, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Citação, Prazo 20 dias, Processo n° 1066276-26.2019.8.26.0100. O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro, Juiz de 
Direito da 26ª Vara Cível da Capital. Faz Saber a Ana Paula da Silva Luiz, que Belém Veículos e Serviços Ltda, 
lhe ajuizou Ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 9.311.01 (07/2019), relativo à reparação de danos em 
veículo e lucros cessantes, conforme descrito na inicial. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a citação 
por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se 
aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2020.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040404-89.2020.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da4ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, 
Dr(a).Sidney da Silva Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Raphaela Schneider, CPF. 
421.782.708-32, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por AMC 
Serviços Educacionais LTDA, foi determinada nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$27.100,36 (valor em31/08/2020), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de 
setembro de 2020. 
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4ª Vara Cível Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários JULIANA DE CARVALHO MACHADO, inscrita no CPF/MF sob nº 312.619.808-24; e seu marido THIAGO MACHADO CANDIDO SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob nº 319.808.888-76; bem como do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO CITY CLUB GUARULHOS em face de JULIANA DE CARVALHO MACHADO e Outro - Processo nº 1011652-77.2018.8.26.0224 - Controle nº 678/2018, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 13/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 18/11/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/11/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 09/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem),os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, 
§ 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 89.178 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 143, localizado no 14º pavimento do Edifício Bloco 
02, do empreendimento denominado City Club Guarulhos, situado á Rua Santa Luzia, nº35, perímetro urbano, com a área privativa de 88,23m2, a área comum de 54,1890m2, acrescida da área de garagem e de circulações de 
19,80m2,que corresponde ao direito de uso de 02 vagas de uso indeterminado na garagem coletiva, para a guarda de 02 carros de passeio podendo estar localizadas no 1º e/ou subsolos e/ou no 1º e/ou 2º subsolos, perfazendo 
a área total de 162,2190m2, correspondendo a fração ideal de terreno de 0,54155% no terreno condominial, que possui a área total de 2.722,68m2. O condomínio foi instituído conforme R.22 na matricula 82.348 deste serviço 
registral. Consta na Av.05 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária ao BANCO BRADESCO S/A. Contribuinte nº 111.84.0040.00.000 (área maior). Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais) para Maio de 2019, e que deverá ser atualizada até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 
5.280,75 (Outubro/2020). Guarulhos, 21 de outubro de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003116-79.2018.
valor total: R$ 40,00


                 
   

              
                 


  
                
 

                  
 
   

   
           K-06e07/11

06 e 07/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011193-24.2019.
valor total: R$ 20,00
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027052-47.2019.
valor total: R$ 30,00
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035918-89.2016.
valor total: R$ 15,00
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO - MARCELO JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MF nº 134.854.108-37, e GISLENE 
APARECIDA DE SOUZA SANTOS, CPF/MF nº 116.872.348-50, Comitentes Vendedores, tornam público que, no dia 
18 de Novembro de 2020, às 14:30hs por intermédio do Leiloeiro Oficial, Sr. Washington Luiz Pereira Vizeu, inscrito 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 414, mero mandatário, fará realizar leilão público, 

a ser realizado de forma eletrônica e on-line por intermédio do Portal “www.vizeuonline.com.br”, do seguinte imóvel de sua propriedade: 01) Imóvel 
Urbano constituído por um  Lote de Terreno Nº 12 da Quadra 10 do Loteamento ALDEIA DA SERRA = RESIDENCIAL MORADA DOS PÁSSAROS 
, situado no município e comarca de Barueri, Estado de São Paulo SP, com área total de 406,45m², e onde foi edificado um Prédio Residencial 
com área de 249,71 m² e  piscina com 38,00 m² localizado na Alameda Canário num. 469 (AV.02). O imóvel possui as seguintes dependências: 4 
dormitórios, sendo 1 suite; Sala de Estar, Sala de Jantar, Sala de Televisão, Cozinha, Dependências de Empregada, Garagem coberta, piscina 
entre outras; Matricula 68.074 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri-SP. Cadastro na Prefeitura: 23052.03.15.0436.00.000-1(AV.04).
Lance mínimo inicial R$ 870.000,00 ( oitocentos e setenta mil reais)  e Valor mínimo de Venda  R$ 1.450.000,00( Hum milhão quatrocentos e 
cinquenta mil reais; 1.O imóvél será vendido a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao valor mínimo de venda estipulado para o 
imóvel, reservando-se aos Vendedores, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como de retirar de acordo com seu critério ou 
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. 1.1. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto 
a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas do imóvel;  
2.As fotos do imóvel divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, 
inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada;  3.É vedada a alienação  para compradores com restrições cadastrais ou em mora 
perante os Vendedores ou, ainda, se figurar no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, tais com, Serasa, SPC, etc... Constatando-se qualquer uma 
das situações durante a realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo dos Vendedores. Caso a constatação ocorra após o 
encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito, a critério dos Vendedores. Também não poderão participar de novos leilões, aqueles 
que tiverem desrespeitado ou descumprido as disposições do Decreto 21.981/32, em especial a determinação do art. 39 do referido diploma legal, em 
leilões realizados anteriormente; bem como aqueles que por qualquer meio tiverem contribuído para a frustração de arrematação ou da venda, inclusive 
por meio do não pagamento dos lances dados em outros leilões anteriores, bem como aqueles que tiverem restrições de crédito;  4.Para participação no 
leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro “www.vizeuonline.com.br”, enviar a documentação 
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e homologará 
os lances em conformidade com as disposições do edital. 4.1. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no 
leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado a sequência dos números de lotes e o encerramento de cada lote;  5.O 
imóvel , objeto deste Edital, será vendido sem débitos pendentes quanto a IPTUs e Taxas Condominiais, que serão quitados pelos Comitentes 
Vendedores após o pagamento do sinal da Arrematação; 5.1 Correrão por conta do arrematante todas as despesas decorrentes da aquisição, tais 
como lavratura de escritura, certidões, impostos, registros, averbações, percentual de corretagem. Aos Comitentes Vendedores, não lhes cabem qualquer 
responsabilidade quanto à conservação ou reparos no imóvel, e providenciarão à desocupação do imóvel e imissão na posse pelo Arrematante até a 
data de assinatura do Compromisso de Compra e Venda, com confirmação dos pagamentos recebidos.   6.O imóvel será vendido em caráter “ad corpus” 
e no estado em que se encontra, ficando claro que as áreas mencionadas neste edital e nos catálogos são meramente enunciativas e repetitivas das 
dimensões constantes do registro imobiliário, pelo que os arrematantes adquirirão o imóvel como coisa certa e determinada, independentemente de suas 
exatas e verdadeiras dimensões ou limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, reclamar de eventuais mudanças nas disposições 
internas dos cômodos do imóvel apregoado, nem alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação do bem, não sendo 
igualmente cabível, em tais hipóteses, pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço. Eventuais diferenças de medidas, áreas e 
confrontações encontradas, serão resolvidas pelo arrematante, sem qualquer ônus para os Comitentes Vendedores; 6.1.O arrematante deverá cientificar-
se previamente das exigências e restrições de uso eventualmente impostas pela legislação e/ou por órgãos públicos municipais, estaduais e federais, 
inclusive no tocante à preservação ambiental, saneamento, uso do solo e zoneamento, bem como das obrigações e direitos decorrentes de Convenções 
de Condomínio e de Regulamentos Internos de conjuntos habitacionais ou comerciais a que venha se obrigar em face da arrematação do imóvel.  7.Os 
Comitentes Vendedores terão responsabilidade pela evicção, conforme previsto no artigo 448 do Código Civil Brasileiro, inclusive da hipótese dos débitos 
acaso existentes sobre o imóvel, ou de perda do bem por sentença judicial, quando então deverão os Comitentes Vendedores, devolver ao arrematante 
apenas o valor que recebeu, atualizado monetariamente, utilizando-se, para tanto, a variação no período da TR - TAXA REFERENCIAL. A situação do 
imóvel deverá ser verificada pelo arrematante antes de participar do leilão.  8.A arrematação do Imóvel será feita por valor não inferior ao Valor mínimo 
de Venda ( avaliação ) e o seu pagamento será à vista acrescido de 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação, como comissão do leiloeiro, 
facultando-se o pagamento mediante um sinal de 20% (vinte por cento) do valor total da arrematação, mais a comissão do leiloeiro, em transferências 
bancarias separadas, oriunda de conta de sua titularidade, para crédito em contas indicadas pelo Vendedor e pelo Leiloeiro, sendo vedado o pagamento 
em espécie e cheque com a complementação do saldo de 80% (oitenta por cento) do valor total da arrematação até setenta e duas horas após a 
realização do leilão. O não pagamento do saldo ou a não assinatura do contrato de promessa de compra e venda acarretará a perda do sinal em benefício 
dos Comitentes Vendedores;  9.No prazo de 60 (sessenta) dias uteis contados da data da arrematação, o arrematante deverá providenciar, em Cartório 
de Notas localizado em Barueri/SP, a lavratura da Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel e logo após o seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, observado o teor da minuta que se encontra à disposição no site do Leiloeiro, e no Escritório do Leiloeiro – Av. Indianópolis, 2895, Bairro 
Planalto Paulista, São Paulo/SP. 10.O não cumprimento do estabelecido no edital implicará ao arrematante a perda das importâncias pagas e demais 
cominações previstas em Lei. Serão de competência do Comitente a análise e decisão dos casos omissos. Outras informações poderão ser obtidas com 
o escritório do Leiloeiro pelo telefone (11) 5071.8555. São Paulo, 04 de Novembro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1035867-16.2019.8.26.0602. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Servproject Importação Exportação e Montagens de Equipamentos
Industriais Ltda. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035867-16.2019.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE CARLOS METROVICHE, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SERVPROJECT IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ
13.222.748/0001-80, com endereço à Rua Anuar Dequech, 350, Galpão 1, Iporanga, CEP 18087-157, Sorocaba - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Cédula de Crédito
Bancário – Capita de Giro nº 011.111.148 emitido em 19/10/2017 no valor de R$ 465.499,63. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 27 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002663-67.2020.8.26.0077. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS GAJARDONI FERNANDES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) COMERCIAL FAZANO EIRELI, CNPJ 22.880.501/0001-42, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Carbinox Indústria e Comércio Ltda, alegando em síntese ser credora do valor de R$
14.845,72 referente à venda de produtos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o valor supracitado, que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, acrescido dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos (15 (quinze) dias
úteis após a fluência do prazo do edital), reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-
se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916,
§ 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de Intimação. Prazo: 30 dias. Processo nº 0016358-52.2020.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas,
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Alysson Matheus Oliveira Souza (CPF.
442.455.678-64), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São
Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 25.778,15 (agosto de 2020). Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação,apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de outubro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010802-91.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AURÉLIO VICTOR LEONARD SILVA OLIVEIRA, Brasileiro, Empresário, CPF 231.537.788-92,
com endereço à Rua Holandesa, 527, Cidade Jardim Cumbica, CEP 07180-200, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, alegando em síntese:
objetivando a quantia de R$ 51.327,11 (fevereiro de 2016), decorrente da Abertura de Limite de Crédito Rotativo
em Conta Corrente - Crédito Parcelado Giro Fácil Pré-Funcionário-Price . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de setembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0005340-57.2014.8.26.0543. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Espécies de Contratos. Exequente: Sul Amérca Companhia de Seguro Saúde. Executado: GRAPHIC LTDA. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005340-57.2014.8.26.0543. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do
Foro de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Vilibor Breda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GRAPHIC
LTDA, CNPJ 52.369.543/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sul América
Companhia de Seguro Saúde, objetivando a quantia de R$ 13.947,05 (novembro de 2014, decorrente do Contrato de
Seguro Para Pequena e média Empresa – PME representado pela apólice nº 195534. Estando a requerida em lugar incerto
e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 (quinze dias), a fluir dos 20 dias ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não Sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santa Isabel, aos 10 de dezembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038657-41.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Priscila Cacioli de Mello (CPF. 294.353.868-06), que nos autos da ação monitória, ora em fase de
cumprimento de sentença, ajuizada por ILBEC Instituição Luso Brasileira de Educação e Cultura S/C Ltda, procedeu-se a
penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 12.063,67. Estando a executada em local ignorado, foi deferida
a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência
da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S/A
CNPJ 35.618.250/0001-74 - NIRE Nº 3530054514-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada aos 30 dias do mês de março de 2020, às 10 horas, na Alameda Rio Negro, nº 1030, 2º 
andar, escritório 206, Barueri, SP. Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença da 
representação da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 
124, da lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Ma-
zzarolo Marcondes Vieira tendo como secretário o Senhor Marcelo Rogério de Oliveira. Ordem do 
dia: (i): proposta de realização da primeira Emissão de Debêntures, com garantia real, não conver-
síveis em ações, em três séries, para distribuição com esforços restritos de colocação, conformida-
de com os procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa IN 476 da CVM, respectivamente 
com a definição das características da emissão, e ii) Autorizar a prática pela Diretoria da Compa-
nhia, e / ou por seu procurador, de todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão. Fo-
ram tomadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos: aprovar a Emissão, nos termos 
do artigo 59, da Lei das Sociedades por Ações e de acordo com a  Lei nº 6.404 de 15 de Dezembro 
de 1976 art. 62, e conforme “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debentures 
simples, não conversíveis em ações, em três séries, da espécie com garantia real, para distribuição 
pública com esforços restritos de colocação, da Block Financial Holdings do Brasil S/A”, a ser cele-
brada pela Companhia, que terá as seguintes características e condições: Operação: Emissão de 
Debêntures Simples da BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S.A., em três séries, não con-
versíveis em ações, com Garantia Real, para distribuição pública com esforços restritos de venda. 
Emissora: BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S.A. Valor Total da Emissão: o valor total da 
Emissão será de R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), na data de emis-
são. Data da emissão: para todos os fins e efeitos legais, a emissão será no dia 15 de outubro de 
2020. Número de séries: a Emissão será realizada em três séries, sendo a 1ª série no valor de: R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), representada por 25.000 (vinte e cinco mil) Debên-
tures, a 2ª série no valor de R$ 325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões de reais), repre-
sentada por 325.000 (trezentas e vinte e cinco mil) Debêntures e a 3ª série no valor de 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), representada por 200.000 (duzentas mil) Debêntu-
res. Quantidade de debêntures: serão emitidas até 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) Debêntu-
res, em três séries. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais), na 
data de emissão. Finalidade da Emissão: desenvolvimento de projetos imobiliários nos imóveis de 
propriedade da BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S.A. ou de empresas das quais seja 
controladora. Os recursos serão utilizados para: I. Pagamento dos custos de Emissão, Registros em 
Cartórios e Entidades Reguladoras, Consultoria, Estruturadora e Fees; II. Aquisição de Land 
Banking, que será realizado através da aquisição do controle acionário representado por 99% das 
ações da Companhia GPSA - Grenada SP Participações Sociedade Anônima; III. Pagamento dos 
Custos de Gestão e Administração da Estrutura Corporativa, durante todo o período previsto para o 
término da operação; IV. Elaboração de Projetos de Arquitetura e Urbanismo, aprovação, junto aos 
órgãos competentes para obtenção de alvarás de construção e autorizações ambientais; V. Reali-
zação de Obras Civis para implantação de projetos e desenvolvimento imobiliário; VI. Marketing 
Institucional e despesas com a venda do acervo de lotes remanescentes; VII. Reserva de caixa para 
Capital de Giro e para emergências e/ou contingências que possam ocorrer durante o período da 
operação. Regime de Distribuição: Distribuição Pública com Esforços Restritos de Venda Regula-
mentação IN - CVM 476. Opção de Debêntures Adicionais: Não está prevista a possibilidade de 
aumento da oferta com relação à quantidade originalmente oferecida por meio de emissão de de-
bêntures adicionais. Opção de Lotes Adicionais: Não está prevista a possibilidade de aumento da 
oferta com relação à quantidade originalmente oferecida por meio de lotes adicionais. Conversibili-
dade e Permutabilidade: Não existe conversibilidade em ações de emissão da BLOCK FINANCIAL 
HOLDINGS DO BRASIL S.A. e as debêntures não são permutáveis em ações de emissão de outra 
sociedade. Data da Emissão: A data da Emissão está programada para dia 1º de junho de 2020. 
Prazo da Operação e Período de Carência: O prazo da operação será de 72 meses, com período 
de carência de 24 meses para o primeiro pagamento de juros, sendo o valor nominal, valor principal, 
pago no 72º mês. Os Juros Remuneratórios são de 9,50% para a 1ª série e 8,50% a.a., para as 2ª 
e 3ª séries, pagos em parcelas mensais a partir do 25º mês. Atualização Monetária: o valor nominal 
das debêntures será atualizado, anualmente, monetariamente pelo IPCA (“Índice de Preço ao Con-
sumidor Amplo”). A amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures será realizada em par-
cela única em 15º de junho de 2021 para as Debêntures da Primeira Série, no 63º (sexagésimo 
terceiro) mês para as Debêntures da Segunda Série e no 65º (sexagésimo quinto) mês para as 
Debêntures da Terceira Série, concomitante à Data de Pagamento da última parcela da Remunera-
ção de cada série. Liberação dos Recursos: os recursos provenientes da integralização das Debên-
tures deverão ser depositados na Conta Vinculada e nela permanecer bloqueados até a sua libera-
ção, pelo Interveniente Fiduciário diretamente para a conta da BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO 
BRASIL S.A. ou das SPEs da qual esta for controladora. Esta liberação se dará através de apresen-
tação pela Emissora de Formulário de Liberação de Recursos. Para as liberações de Recursos para 
pagamento de custos de obras, o Formulário deverá conter em anexo os Relatórios Técnicos de 
Medição de Obra, elaborados pela Empresa de Medição de Obra. Garantia Principal - Alienação 
Fiduciária de Imóveis: a Emissora se obriga a celebrar, registrar e averbar a fração ou a totalidade 
de imóvel de sua propriedade, de forma a atender o Percentual Mínimo de Garantia de 150% do 
valor de emissão das debêntures que tenham sido efetivamente subscritas e integralizadas, em 
garantia ao fiel e integral cumprimento das obrigações assumidas no âmbito da Escritura. Garantias 
Adicionais - Fundo de Liquidez: sem prejuízo da Garantia acima conferida, a Emissora se obriga, 
em caráter irrevogável e irretratável, a manter, na Conta Vinculada de sua titularidade, a partir da 
data da primeira integralização das Debêntures, até a amortização integral da totalidade das Debên-
tures, recursos, a serem calculados pelo Interveniente Fiduciário, em montante equivalente a, no 
mínimo, 03 (três) parcelas vincendas de juros remuneratórios, calculada sobre cada uma das De-
bêntures efetivamente subscritas e integralizadas, que serão cedidos fiduciariamente para cumpri-
mento das obrigações assumidas pela Emissora na Escritura. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
AÇÕES da BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S.A: Será alienada fiduciariamente a tota-
lidade das ações de emissão da BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S.A. Amortizações 
Antecipadas: caso seja de interesse da BLOCK FINANCIAL HOLDINGS DO BRASIL S.A., esta tem 
direito a amortizar antecipadamente a totalidade das debêntures em circulação, pelo valor atualiza-
do de tais títulos a ser calculado pelo Interveniente Fiduciário. Práticas de Atos pela Diretoria: Auto-
rizar a Diretoria e seu procurador a praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer docu-
mento necessário a formalização da emissão de Debêntures ora aprovada, inclusive, mas não se 
limitando a: i) Realizar todos os atos necessários para a Emissão, bem como a contratação de (a) 
Instituições financeiras para a estruturação da Oferta e colocação das Debêntures junto ao público; 
(b) Agente Fiduciário; (c) Banco mandatário e escriturador das Debêntures; (d) Assessores legais; 
(e) Coordenador Líder e Coordenadores; (f) demais prestadores de serviços necessários para a 
realização da Oferta, ii) Celebrar todo e qualquer documento que se faça necessário, incluindo, mas 
não limitando a: a) Escritura de emissão; b) Contrato de colocação; c) contratos com prestadores de 
serviços e entidades e/ou empresas financeiras; d) abertura bancárias para livre movimentação de 
recursos. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a Reunião, da qual se la-
vrou a presente Ata que lida e achada conforme foi assinada por todos os presentes: Rodrigo Maz-
zarolo Marcondes Vieira, Presidente; José Carlos Rinaldi de Carvalho e Cesar Lewis Pereira, Dire-
tores e Conselheiros; Saray Sales Saraiva, Advogado; Marcelo Rogério de Oliveira, Secretário.
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ/MF nº 45.543.915-0001-81, 
Comitente Vendedor, torna público que, no dia 20 de Novembro de 2020, às 10:30hs por intermédio do Leiloeiro 
Oficial, Sr. Washington Luiz Pereira Vizeu, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 414, 
mero mandatário, fará realizar leilão público, a ser realizado de forma eletrônica e on-line por intermédio do Portal 
“www.vizeuonline.com.br”, dos seguintes imóveis: 01) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 10 da 

Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, 
com 348,00m², localizado na Rua Projetada 05 ( atual Rua Olga Pavanelo Oliverio ).Matricula 19.194 do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0162(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e Valor 
mínimo de Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais); 02 ) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 11 da Quadra C do 
Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², 
localizado na Rua Projetada 05 ( atual Rua Olga Pavanelo Oliverio ). Matrícula 19.195 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0174(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00(oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo de 
Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais); 03) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 12 da Quadra C do Loteamento 
JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², localizado 
na Rua Projetada 05 ( atual Rua Olga Pavanelo Oliverio ). Matricula 19.196 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. 
Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0186(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo de Venda de R$ 
140.000,00( cento e quarenta mil reais); 04) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 13 da Quadra C do Loteamento JARDIM 
BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², localizado na Rua 
Projetada 05 ( atual Rua Olga Pavanelo Oliverio ). Matricula 19.197 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro 
na Prefeitura: 02.0129.0198(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo de Venda de R$ 140.000,00( 
cento e quarenta mil reais); 05 ) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 14 da Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado 
na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², localizado na Rua Projetada 05 ( atual 
Rua Olga Pavanelo Oliverio ). Matricula 19.198 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 
02.0129.0210(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo de Venda de R$ 140.000,00( cento e 
quarenta mil reais); 06) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 15 da Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade 
de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², localizado na Rua Projetada 05 ( atual Rua Olga 
Pavanelo Oliverio ). Matricula 19.199 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0222(AV.03).
Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo de Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais); 07) 
Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 04 da Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de 
Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², localizado na Rua Projetada 04 ( atual Rua Quirino Vendrame). 
Matricula 19.375 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0048(AV.03).Lance mínimo 
inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais e Valor mínimo de Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais); 08) Imóvel Urbano 
constituído pelo Lote de Terreno Nº 05 da Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, com 348,00m², localizado na Rua Projetada 04 ( atual Rua Quirino Vendrame). Matricula 19.376 do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0060(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo de Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais); 09) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de 
Terreno Nº 06 da Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo SP, com 348,00m², localizado na Rua Projetada 04 ( atual Rua Quirino Vendrame). Matricula 19.377 do Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0072(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais) e Valor mínimo de Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais); 10) Imóvel Urbano constituído pelo Lote de Terreno Nº 04 da 
Quadra C do Loteamento JARDIM BRASILIA, situado na cidade de Santo Antônio de Posse, Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo SP, 
com 348,00m², localizado na Rua Projetada 04 ( atual Rua Quirino Vendrame). Matricula 19.378 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jaguariúna SP. Cadastro na Prefeitura: 02.0129.0084(AV.03).Lance mínimo inicial de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e Valor mínimo 
de Venda de R$ 140.000,00( cento e quarenta mil reais; 1.Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior 
ao valor mínimo de venda estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem 
como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. 1.1. Ao ofertar o lance, o 
participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas 
pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel;  2.As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, 
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto 
divulgada; 3.É vedada a alienação para compradores com restrições cadastrais ou em mora perante o Vendedor ou, ainda, se figurar no cadastro dos 
órgãos de proteção ao crédito, tais com, Serasa, SPC, etc... Constatando-se qualquer uma das situações durante a realização do evento, o imóvel será 
reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem 
efeito, a critério do vendedor. Também não poderão participar de novos leilões, aqueles que tiverem desrespeitado ou descumprido as disposições do 
Decreto 21.981/32, em especial a determinação do art. 39 do referido diploma legal, em leilões realizados anteriormente; bem como aqueles que por 
qualquer meio tiverem contribuído para a frustração de arrematação ou da venda, inclusive por meio do não pagamento dos lances dados em outros 
leilões anteriores, bem como aqueles que tiverem restrições de crédito;  4.Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados 
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro “www.vizeuonline.com.br”, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação 
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 
4.1. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro, 
devendo ser respeitado a sequência dos números de lotes e o encerramento de cada lote;  5.Correrão por conta do arrematante todas as despesas 
decorrentes da aquisição, tais como lavratura de escritura, certidões, impostos, registros, averbações, percentual de corretagem. Ao CARREFOUR 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, não lhe cabe qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparos nos imóveis, bem assim, quando for o caso, 
quanto aos atos ou despesas necessárias à desocupação dos mesmos, que correrão por exclusiva conta e iniciativa do arrematante;  6.Os imóveis serão 
vendidos em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontram, ficando claro que as áreas mencionadas neste edital e nos catálogos são meramente 
enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, pelo que os arrematantes adquirirão os imóveis como coisas certas e 
determinadas, independentemente de suas exatas e verdadeiras dimensões ou limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, 
reclamar de eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, nem alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação dos bens, não sendo igualmente cabível, em tais hipóteses, pleitear a rescisão do contrato ou abatimento 
proporcional do preço. Eventuais diferenças de medidas, áreas e confrontações encontradas, serão resolvidas pelo arrematante, sem qualquer ônus para 
o CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 6.1.O arrematante deverá cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso eventualmente 
impostas pela legislação e/ou por órgãos públicos municipais, estaduais e federais, inclusive no tocante à preservação ambiental, saneamento, uso do 
solo e zoneamento, bem como das obrigações e direitos decorrentes de Convenções de Condomínio e de Regulamentos Internos de conjuntos 
habitacionais ou comerciais a que venha se obrigar em face da arrematação do imóvel.  7.Na hipótese de estar o imóvel ocupado ou locado, o arrematante 
assume total responsabilidade no tocante à sua desocupação, assim como as respectivas despesas, além do que o arrematante exime o CARREFOUR 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA da responsabilidade pela evicção, conforme previsto no artigo 448 do Código Civil Brasileiro, ressalvada a hipótese dos 
débitos acaso existentes sobre o imóvel, ou de perda do bem por sentença judicial, quando então deverá, a empresa Comitente Vendedora, devolver ao 
arrematante apenas o valor que recebeu, atualizado monetariamente, utilizando-se, para tanto, a variação no período da TR - TAXA REFERENCIAL. A 
situação do imóvel deverá ser verificada pelo arrematante antes de participar do leilão. 8.A arrematação dos bens será feita por valor não inferior ao Valor 
mínimo de Venda ( avaliação ) e o seu pagamento será à vista acrescido de 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação, como comissão do 
leiloeiro, facultando-se o pagamento mediante um sinal de 20% (vinte por cento) do valor total da arrematação, mais a comissão do leiloeiro, em 
transferências bancarias separadas, oriunda de conta de sua titularidade, para crédito em contas indicadas pelo Vendedor e pelo Leiloeiro, sendo vedado 
o pagamento em espécie e cheque, com a complementação do saldo de 80% (oitenta por cento) do valor total da arrematação até setenta e duas horas 
após a realização do leilão. O não pagamento do saldo ou a não assinatura do contrato de promessa de compra e venda acarretará a perda do sinal em 
benefício do CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.  9.No prazo de 60 (sessenta) dias úteis contados da data da arrematação o arrematante 
deverá providenciar, em Cartório de Notas localizado em Jaguariuna/SP , a lavratura da Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel e logo após 
o seu registro no Cartório de Imóveis competente, observado o teor da minuta que se encontra à disposição no site do Leiloeiro, no endereço do 
Comitente - Rua George Eastman, 213, Bairro Vila Tramontano, São Paulo (SP) e no Escritório do Leiloeiro – Av. Indianópolis, 2895, Bairro Planalto 
Paulista, São Paulo/SP. 10.O não cumprimento do estabelecido no edital implicará ao arrematante a perda das importâncias pagas e demais cominações 
previstas em Lei. Serão de competência do Comitente a análise e decisão dos casos omissos. Outras informações poderão ser obtidas com o escritório 
do Leiloeiro pelo telefone (11) 5071.8555. São Paulo, 05 de Novembro de 2020. 
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Juju Salimeni conta como a 

pandemia 
afetou sua rotina de 
cuidados com o corpo

A pandemia foi e segue 
sendo um período de muitas 
mudanças para muita gente, 
inclusive no que diz respeito 
aos cuidados com o corpo e 
com a saúde mental. Enquan-
to algumas pessoas aproveita-
ram o tempo em quarentena 
para assistir incontáveis lives 
de treinos e se jogar numa 
vibe fitness, teve também 
quem já era considerada musa 
na área e tirou o momento 
para diminuir um pouco o 
ritmo. Caso de Juju Salimeni.

Em um papo com a Vogue, 
a modelo revela que, ainda 
que de forma mais leve e em 
casa, manteve sua rotina de 
exercícios físicos nos últimos 
meses, mas também se per-
mitiu mudar o foco, inclusive 
na alimentação, normalmente 
sempre muito regrada: “Comi 
coisas que nunca havia comi-
do, experimentei muita coi-
sa”. Na lista aparecem vinhos, 
massas, risotos e até tipos de 
carnes diferentes.

Como resultado, Juju acabou 
vendo seu peso aumentar 7 
kg na balança, e não gostou 

tanto assim das novas curvas: 
“Não me senti bem e não sou 
feliz dessa forma. Gerou uma 
insatisfação pessoal. Gosto 
de ver músculos marcados, 
barriga desenhada... E não 
tinha mais”.

Para mudar isso, a paulistana 
de 34 anos retomou a dieta, 
perdeu 6 kg e recuperou o 
shape saradíssimo com que 
está acostumada, mas reforça 
que paga o preço da bele-
za: “É o que sempre falo: eu 
amo esse estilo de vida. Se 
não amasse, não conseguiria 
manter por quase 20 anos”.

E como um estímulo à ani-
mação neste novo momento, 
agora que a academia está li-
berada, assinou uma parceria 
de moda fitness com a marca 
OnMine. “São peças versá-
teis para a mulher moderna 
que faz mil coisas em um dia 
e muitas vezes precisa sair 
da academia e ir para outro 
compromisso”, nos conta 
orgulhosa sobre a coleção que 
tem inspiração no surfe dos 
anos 1990 e que será lançada 
neste domingo (08.11).

Fo
to

: R
ep

ro
du

çã
o 

In
st

ag
ra

m

Fo
to

: R
ep

ro
du

çã
o/

In
st

ag
ra

m

Fo
to

: Th
ya

go
 A

n
dr

ad
e/

 B
ra

zi
l N

ew
s

Neymar convida cantora Gabily e amigas 
para ficarem em sua casa em Paris

Atriz e apresentadora fala sobre a vida de casada com Michel Teló

De volta ao foco, a influenciadora 
perdeu 6 kg dos 7 kg conquistados nos 
últimos meses e diz: “Não me senti 
bem e não sou feliz dessa forma”

Thais Fersoza: “O Michel não 
é só o homem da minha vida, 
ele é meu parceiro de jornada”

Neymar não está cercado 
apenas dos “parças” em 
Paris. Após a vitória da 
seleção brasileira sobre 
o Peru, quando o craque 
fez três gols, no últi-
mo dia 13 de outubro, o 
jogador quis comemorar 
muito e convidou amigas 
brasileiras para passar 
uns dias em sua casa, na 
capital francesa. A can-
tora carioca Gabily é uma 
delas. Ela viajou para lá 
há pouco mais de suas 
semanas com mais três 
amigas, entre elas as DJs 
Any Borges e Thascya, 
que já retornaram ao 
Brasil. Gabily, no entan-
to, permanece hospedada 
na mansão do craque do 
PSG e está enturmadís-
sima com os amigos de 
Ney. Ela até festejou seu 
aniversário de 25 anos 

Thais Fersoza e Michel Teló 
chegaram aos 6 anos de 
casamento, completados 
no dia 14 de setembro, mais 
fortalecidos do que nunca. 
A atriz e apresentadora, em 
conversa exclusiva com 
Quem, conta que duran-
te todos esses anos juntos 
existiram muitos mo-
mentos marcantes na vida 
deles, que fica difícil até de 
enumerá-los.

“O dia do casamento em 
si, a forma como foi feito. 
Todas as coisas que pas-
samos juntos, tantos nos 
momentos bons, quantos 
nos perrengues também de 
superação, em que a gente 
viu que um podia contar 
com outro. O Michel não 
é só o homem da minha 
vida, como ele também é 
meu melhor amigo e gran-
de parceiro de jornada”, 
avalia.

“Os nascimentos dos 
nossos filhos, Melinda e 
Teodoro, foram marcantes. 
Tantas viagens legais que a 
gente fez. Tem tanta coisa 
tão linda. A gente sempre 
comenta que quando olha-
mos para trás, somos muito 
gratos por tudo que vive-
mos, e quando olhamos 

por lá na semana passada 
e ganhou uma declaração 
de Mauro Leitão, o cozi-
nheiro do craque.

A cantora, assim como 
as amigas, tentou man-
ter a discrição ao postar 
registros da viagem nas 
redes sociais, e evitou 
fotos com o jogador, mas 

é possível ver nas ima-
gens detalhes da casa de 
Neymar em posts dela 
fazendo as unhas, trei-
nando na academia e na 
sala da mansão. Ontem, 
Gabily postou uma foto 
com a mesma árvore e 
jardim de fundo que apa-
recem no stories postado 
por Ney.

para frente, não queremos 
e nem temos a pretenção 
de ver como será. O Michel 
sempre fala ‘mais um ano 
não é nada para quem vai 
passar a vida sempre jun-
tos’ e eu falo ‘que venham 
mais 60, né?’ (risos).” 

Vida de casada
“Eu amo ser casada, ter 
família, ter meu marido, 
conhecer a pessoa, ter his-
tória para contar, ser mãe. 
Amo cuidar da minha casa. 
É uma coisa que sempre 
desejei para mim. Comecei 
como atriz aos 12 anos, en-

tão já sabia que era aquilo 
que queria fazer. Queria ser 
bem sucedida na profissão 
que já estava e venho bata-
lhando desde muito nova. 
Então, desde jovenzinha já 
me sentia realizada profis-
sionalmente. É claro que eu 
queria muito mais, queria 
ser melhor do que eu era, 
e aprender mais e até hoje 
eu quero tudo isso, de me 
realizar profissionalmente. 
Mas o meu grande sonho 
foi formar minha família, e 
isso para mim hoje em dia 
é maravilhoso e sou muito 
grata por isso.”
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução
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BANCO 51

Palavra ge-
nérica para
se referir 
a vícios

Mistura
perigosa
de linhas
de pipas

Ir à (?): a
essência
do desejo 
de vingança

Petiscos de
lanchonetes
de Buenos

Aires
Natureza 

do trabalho
freelance

(ing.)
No sentido
do maior
para o
menor

"Deus não
dá (?) à
cobra"
(dito)

(?) Riddle:
o Lorde 

Voldemor-
te (Lit.)

Fazer (?)
de: bancar
algo que

não é 

Aquecedor
clássico

de chalés

Otto Rank,
psica-
nalista

austríaco

Grécia e
(?), bases
da cultura
clássica

Suas folhas
podem cau-
sar reações
alérgicas

Deus-sol
do Egito
Antigo
(Mit.)

Empresa
na qual

trabalha o
carteiro

Penúltima
posição,
entre dez
colocados

Aplica o
Enade e 
o Enem
(sigla)

Dotar de 
membros

de voo

João (?)
de Melo

Neto,
poeta

À (?): à
superfície
(da água)

(?) que
enfim: 

finalmente!

"(?)
Karenina",
romance
de Tolstói

Dieta, em
inglês

Pintar o (?):
cair na farra

Operação
aritmética
Gravata,
em inglês

Vegetação
do cerrado 
Pecado ca-
pital (Catol.)

(?) Mendes,
município
"Deus", em
"Teologia"

Explosivo
de minas
"Nosso

(?)", filme

Data,
em inglês

Muito 
engraçado
Galpão de

cereais

Tecido sintético que es-
quenta com facilidade
Registro que consta na

ficha do paciente
Charme
(ing.)

 Secreção vaginal cuja mudança na
 cor e cheiro pode ser um

sintoma da candidíase
ou de outras DSTs

Saco, em
francês

O bife de
dietas

"Teste" 
a que o

candidato
a ministro
do STF é

submetido 
A "seta" do

mouse

Empresa
que coor-
dena as

atividades
do setor
elétrico

Cantor
como

Pavarotti
Remover

PC
HOMEOFFICE

HILARIOTOM
SILORDRP
TELAREIRA

POSESACIN
URTIGAROMA

IERVEREDA
CORREIOSNS
DALARCONTA

MECHTENOR
SABATINAGE

ABDIETTNT

CURSORELOI
DATEATEANNA

ELETROBRAS

3/sac — tie. 4/anna — date — diet — nona. 10/home office.

ARIES - 21/03 a 20/04
Sextou! E para hoje temos a Lua de rolê por Câncer e em oposição a Júpiter, que segue o baile em Capricórnio 
e faz conjunção com Plutão. ‘Nossa, João! É de comer?’. Calma que eu explico, meus consagrados! Essa é uma 
configuração poderosa e que vai durar algumas semanas. Ela é superfavorável para a conclusão de um negó-
cio que você vem aguardando há muito tempo. Talvez você conclua a compra ou venda de um imóvel, feche 
um acordo importante ou ainda consiga um novo emprego, se é isso que está procurando. É pra glorificar de 
pé, né? De qualquer maneira, você conseguirá obter finalmente um bom resultado de seu empenho pessoal! 
Tá, não vou mentir: é bem verdade que alguns assuntos continuam andando devagar quase parando. Mas 
não desanime: existe luz no fim do túnel, portanto não se estresse inutilmente. Aproveite o final do dia para 
dar mais atenção aos assuntos domésticos e familiares: talvez consiga uma reunião virtual com os entes 
queridos que não vê a muito tempo.

TOURO - 21/04 a 20/05
Touro, me responda: tem coisa mais importante nessa vida do que a família? Com a Lua de rolê no signo de 
Câncer, esse sentimento será ainda mais fortalecido. Vejo aqui, inclusive, que é possível que você precise 
ajudar financeiramente algum membro de sua família. Os negócios estão avançando devagar, porém firme-
mente. Os bons resultados começarão a aparecer e isso vai te deixar otimista em relação ao seu futuro. As 
configurações desse dia vão ajudar você a enxergar mais claramente uma situação que não se definia, com 
isso, você pode planejar melhor seus próximos passos. No âmbito da saúde, é hora de resolver um problema 
que vem te incomodando há algum tempo. Faça os exames necessários e procure ajuda de um especialista. 
No final, tudo deve se resolver positivamente.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Sextou com a Lua dando um rolê no signo de Câncer! Isso deve colocar assuntos de família e do lar no topo 
dfe suas prioridades. Essa energia lunar mexe com as emoções e com os sentimentos - portanto, é normal 
que você se sinta mais sensível, saudosx e sentimental. Se surgir algum pepino, inspire, respire e não pire! 
Considere todas as possibilidades que você tem diante de si para contornar os principais desafios e planeje 
bem o seu dia para poder se dedicar também aos seus afazeres profissionais, que poderão ser prejudicados. 
No campo das finanças, uma match de Júpiter e Plutão em Capricórnio favorece a conclusão de algum acordo 
financeiro, como a obtenção de um empréstimo ou a renegociação de uma dívida.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Câncer, meu cristalzinho, eu sei que essa coisa de tecnologia não é muito fácil de se entender, mas, no dia 
de hoje, recomendo que você dê uma atenção especial para isso. É que ao incrementar o seu ambiente de 
trabalho com as novas tecnologias, você poderá obter um maior alcance de suas iniciativas profissionais e 
aumentará também os seus contatos pessoais, que o ajudarão com suporte e conselhos. Maravigold, né? 
Bora fazer os contatinhos no Linkedin, no Instagram, no Facebook, minha filha! Além disso, as configurações 
astrológicas atuais são favoráveis à implementação de atividades de grupo, portanto aposte no trabalho em 
equipe. É possível que você tenha vontade de fazer modificações também no seu ambiente doméstico ou 
ainda que pense em uma mudança de casa. Divida seus planos e desejos com a família e com o mozão antes 
de tomar qualquer atitude definitiva.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Leão, meu cristalzinho, a quinta foi puxada, né? Mas após o estresse do dia de ontem, hoje você ficará 
surpresx com a tranquilidade com a qual transcorrerá o seu dia. No ambiente de trabalho , o clima será de total 
good vibes e seus colegas devem se mostrar superdispostos a colaborar. Não fazem mais do que a obriga-
ção, né? hahah Mas isso deve fazer total diferença no seu dia. Além disso, você deve sentir que seu empenho 
profissional está sendo reconhecido pelos seus chefes e talvez você sinta vontade e ânimo para apresentar 
alguma ideia ou um novo projeto que esteja ainda em gestação. A Lua passa hoje suas últimas horas no signo 
de Câncer e isso deve tornar seu dia agradável no convívio famíliar. Aproveite o dia para reforçar suas cone-
xões com as outras pessoas ao seu redor, desfrutar do calor humano de que tanto precisa - mesmo que de 
maneira virtual por conta da pandemia - e recarregar suas energias.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Virgem, sextou e hoje a Lua segue o baile no signo de Câncer. Nossa fada sensata se opõe a Júpiter, que 
está de rolê nos últimos graus do signo de Capricórnio e em marcha direta. Essa configuração astrológica 
sugere que assuntos relativos ao campo profissional devem ganhar a sua atenção de forma positiva. Você 
vai começar a colher os bons resultados de seus esforços e deve sentir uma grande satisfação. Nas finanças, 
você pode até mesmo pensar em investir parte do lucro obtido numa poupança ou outro investimento para 
manter uma reserva para o futuro. Outra destinação dos bons lucros obtidos com seu trabalho, poderá ser 
feita em tecnologia para ampliar e incrementar ainda mais o seu campo de atuação. De qualquer maneira, a 
semana termina bastante positiva, portanto você pode relaxar um pouco e pensar em utilizar o final de seu 
dia para um happy hour com amigos, nem que seja no ambiente virtual, ou em um programinha gostoso com 
o mozão.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Sextou bem sextado, Libra! E hoje o astral está todo delicinha e superleve! As good vobes são presente de 
um aspecto maravigold que vai rolar entre a Lua e o planeta Júpiter. Você vai se sentir um pouco mais otimis-
ta e pode pensar em focalizar com mais esperança os seus objetivos profissionais , sentindo que suas inicia-
tivas podem estar dando mais certo. #DicadoBidu: considere todas as possibilidades que lhe são propostas 
mesmo que lhe pareçam difíceis à primeira vista. Além disso, analise a possibilidade de efetuar uma mudança 
radical em sua carreira. A configuração astrológica de hoje mostra ainda que a conjunção de Júpiter e Plutão 
em Capricórnio irá favorecer a conclusão de algum acordo financeiro, o fechamento de um contrato ou até 
mesmo que você vai conseguir a grana que precisa para colocar em prática a mudança que tem em mente.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Escorpião, meu cristalzinho, nesta sexta, a Lua avança no signo de Câncer e forma um aspecto de oposição 
com Júpiter. Essa configuração astrológica deve estimular ainda mais o campo emocional - onde você já é 
bastante intensx. Apesar do controle que você consegue exercer sobre os seus sentimentos, esse aspecto 
pode botar ódio diesel na fogueira e causar explosões emocionais, especialmente se você se sentir pressio-
nadx. Tá amarrado, hein?! Tome seu paracetaloka direitinho e, em vez de tentar encontrar os culpados pelas 
dificuldades que você enfrenta, procure adotar atitudes positivas para contornar a situação! Uma excelente 
forma de fugir de ciladas como as que o dia de hoje arma para você é investindo no autoconhecimento. Se 
você ainda não tem seu mapa astral, faça um em minha loja. Ele deve ajudar a identificar os pontos fortes e 
fracos do seu signo. Com essa consciência, fica mais fácil controlar seus impulsos e evitar tretas desneces-
sárias. No campo financeiro, conjunção de Júpiter a Plutão facilita os financiamentos bancários, caso você 
precise. E como hoje é sexta feira e você pode começar a pensar num merecido descanso no final de semana 
que se aproxima, afaste as preocupações de seus pensamentose bole um programa delicinha com o crush 
ou mozão.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Sagita, sabe aquele meme ‘já amanhesi cançada?’ hahah Se não sabe, dá um Google aí e já posta nas suas 
redes sociais, porque ele vai ser você todinhx hoje! Após o estresse causado pelas inúmeras solicitações 
que ocorreram no dia de ontem, hoje você vai se sentir cansadx e menos motivadx. Errado não tá, né? No 
ambiente profissional , sua disponibilidade com colegas e chefes tornará o clima mais leve e, caso você seja 
autônomo, terá a possibilidade de obter um bom resultado de suas iniciativas profissionais. Aproveite que 
sextou para organizar um happy hour com amigos ou com o mozão e curtir a sexta-feira. Mas atenção: 
respeite todas as normas de distancialmento social e não cometa imprudências. O coronga tá de olho e o 
Brasil também!

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Mudança de humor? Temos! E ela é fruto de uma treta que vai rolar entre a Lua, que fica em oposição com 
seu signo e com Saturno, que está em marcha direta nos últimos graus de Caprica. Você se sentirá mais ins-
tável emocionalmente e pode perceber aumentar sua inquietude. Você que lute pra controlar esse B.O, minha 
filha! Alguns assuntos familiares serão prioridade e pode rolar até mesmo a necessidade de investir em uma 
reformar da casa ou a compra de outro bem imobiliário que você ambiciona há tempos. A boa notícia é que as 
chances de conseguir fazer uma boa negociação são grandes! Nessa sexta você também pode planejar fazer 
outros investimentos para ampliar seus negócios ou para incrementar o seu conhecimento com um curso de 
especialização. Se estiver sem grana, é hora de procurar cursos online gratuitos. Coloque as mãos na massa 
e bora lutar pelo que quer!

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Ainda bem que chegou a sexta-feira e que o clima astral mudou! Hoje as tensões diminuem e as tarefas do 
dia a dia devem parecer mais fáceis e leves. Amém que fala? Além disso, você poderá sentir uma sensação 
muito positiva graças a um aspecto que vai rolar entre a Lua e Saturno. No trabalho, você receberá elogios e 
poderá considerar algumas propostas atraentes que lhe serão feitas no campo profissional. Com um ânimo 
mais otimista, você pode pensar em focalizar novos objetivos profissionais pois perceberá que muitas de 
suas iniciativas estão dando mais certo. Considere todas as possibilidades que lhe são propostas mesmo que 
lhe pareçam inusitadas à primeira vista. Analise também a possibilidade de efetuar uma mudar radical em sua 
carreira ou de abrir um novo empreendimento que lhe oferecerá mais liberdade de ação.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Peixes, é uma vida sem preocupações e atribulações que você quer? Não custa sonhar, né, meu cristalzi-
nho? Sextou e apesar dos percalços, hoje o dia promete ser mais leve e cheio de bons fluidos, graças ao seu 
empenho pessoal em superar as dificuldades e ir adiante com seus projetos pessoais. Olhe para o futuro com 
otimismo e fé e saiba que seus pensamentos positivos farão a diferença na realização de seus sonhos. Netu-
no forma hoje um bom aspecto com Júpiter, ambos regentes de seu signo, indicando a conclusão positiva de 
um processo que estava em andamento, seja ele relativo ao campo profissional ou ao pessoal. Saiba incluir 
inovações tecnológicas nos seus empreendimentos para obter ainda melhores resultados. Hoje é um bom dia 
também para namorar, pois um clima de romantismo deve reinar. Credo, que delícia!
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